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                               L E I S                                                                      
L  E  I     Nº    241/2009 
 
Súmula:- Altera a Lei Municipal nº 058/09, de 18/03/2009, que 

dispõe sobre a criação no Município  de Apucarana, do  
Projeto Oásis, como especifica e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE:- 
 

L     E    I 
 

Art. 1º - Os parágrafos 1º e 2º do Artigo 4º, da Lei nº 058/2009, de 18 de março de 2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação:- 
“Art.4º - ... 

 §. 1º -  O apoio financeiro será definido por intermédio de pontuação obtida através 
de preenchimento dos quesitos de preservação e recuperação das nascentes 
estabelecidos na Lei Federal nº 4.771/1965. 

 
§. 2º - A pontuação definirá a quantidade de U.F.M. (UnidadeFiscal do Município), 

que será paga mensalmente aos proprietários, levando-se em conta o método 
de preservação e recuperação utilizado, mediante regulamento especifico de 
determinação de valores a ser aprovado por Decreto do Executivo.” 

 
Art. 2º - Fica acrescido Artigo 8º na Lei nº 058/2009, de 18 de março de 2009, com a seguinte 

redação:- 
“Art. 8º  – Ficam incluídos no disposto nesta Lei, os proprietários lotes urbanos, desde 

que não explorem o imóvel como área de lazer e que tenham uma metragem 
de até 48.400 m2 (quarenta e oito mil e quatrocentos metros quadrados), 
estando inclusive dispensados da apresentação da Certidão do Instituto 
Ambiental do Paraná (I.A.P.), e que se enquadrem nos termos da Lei 
ambiental”. 

 
Art. 3º - Acresce Artigo 9º na Lei nº 058/2009, de 18 de março de 2009, com a seguinte redação:- 

“Art. 9º -  Em caráter excepcional e por ser o primeiro ano de aplicação Projeto Oásis 
os proprietários de imóveis localizados na Bacia do Pirapó, cujas vistorias 
foram realizadas no ano de 2009, e que ainda não puderam averbar suas 
respectivas áreas de preservação, poderão  receber os valores que lhes forem 
atribuídos, desde que se comprometam mediante Termo de Ajuste de 
Conduta a faze-lo dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, e se assim 
não o fizerem, o pagamento estará automaticamente suspenso”. 
 

Art. 4º - Os artigos 8º e 9º, passam a vigorar como artigos 10 e 11, da Lei nº 058/2009, de 18 de 
março de 2009. 

 
 
 
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
 

Município de Apucarana, em 30 de dezembro de 2009. 
 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

L  E  I    Nº    240/2009 
 
Súmula:- Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito 

adicional suplementar no valor de até R$ 390.000,00 
(trezentos e noventa mil reais), conforme especifica e dá 
outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE:- 
 

L     E    I 
 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, junto a 
Secretaria Municipal de Esportes para reforço de dotação do Orçamento vigente (Lei 
Municipal nº 218/2008, de 18 de dezembro de 2008), como especifica:- 

 02. Poder Executivo 
 02.19 – Secretaria Municipal de Esportes 
 278120046.2.045000 – Manutenção das Atividades Desportivas 
 Fonte de Recursos:- 31.799 - Convênio 707.503/2009 – Ministério do Esporte 
 4.4.90.51 – Obras e Instalações......................................................................R$     390.000,00 
 Total................................................................................................................R$    390.000,00 
 
Art. 2º - O Recurso para a abertura do crédito adicional suplementar é proveniente do excesso de 

arrecadação em função da liberação do Convênio nº 707.503/2009, firmado entre o 
Município e o Governo Federal, através do Ministério do Esporte. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
 

Município de Apucarana, em 30 de dezembro de 2009. 
 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

L  E  I    Nº    239/2009 
 

Súmula:  Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito 
Adicional Suplementar no valor de até R$ 
215.000,00 (duzentos e quinze mil reais), e dá 
outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE, 
 
   L E I:- 

 
Art. 1º -  Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de 

até R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais), em conformidade com os artigos 40, 41 I, 
42 e 46 da Lei 4.320/64 de 17/03/1964 e artigo 4º II da Lei Municipal nº 218/08, de 18 de 
dezembro de 2008, conforme especifica: 

 
02 – Poder Executivo 
08.001 – IDEPPLAN 
06.181.0087-2.007.000 - Estruturação Guarda Municipal 
Fonte de Recursos: 01001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
(0518) 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica... R$       10.000,00 

 
02.003 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010-2.006.000 - Proc. Org. Manut. Ativ. Administrativa 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0047) 3.1.90.11 - Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil R$       63.500,00 

 
02.007 – SECRETARIA DE FAZENDA 
04.123.0024-2.022.000 - Manutenção das Atividades Adm. Sec. Fazenda 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0128) 3.1.90.11 - Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil R$     15.500,00 

 
02.018 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS 
15.452.0075-2.071.000 - Apoio Regional 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0229) 3.1.90.11 - Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil R$   126.800,00 

 
TOTAL.................................................................................................. R$  215.800,00 

 
Art. 2º -  Como recurso para abertura do crédito que trata o artigo anterior, será cancelada dotação de 

igual valor do orçamento vigente, conforme determina o artigo 43 § 1º III da Lei 4.320/64 
de 17/03/1964. 

 

02 – Poder Executivo 
08.001 – IDEPPLAN 
06.181.0087-2.007.000 - Estruturação Guarda Municipal 
Fonte de Recursos: 01001 – Recursos do Tesouro (descentralizado) 
(0514) 3.1.90.11 – Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil R$   40.800,00 
(0515) 3.1.90.13 - Obrigações Patronais - INSS....................................... R$ 175.000,00 

 
TOTAL...................................................................................... R$  215.800,00 

 
 
Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

                                               Município de Apucarana, em 30 de dezembro de 2009.  
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
L  E  I    Nº   238/2009 

 
SÚMULA:  Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial 

de até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil 
reais), conforme especifica, e dá outras 
providências. 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE, 

 
L     E     I 

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, por intermédio da Autarquia Municipal de Saúde, autorizado a abrir Crédito 

Adicional Especial, para atender a despesas não previstas no Orçamento vigente (Lei Municipal nº. 218/08 de 
18 de dezembro de 2008), conforme específica. 

 

02 – PODER EXECUTIVO 
03 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.001 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

10 - Saúde 
10.301 – Atenção Básica 

 

10.301.0049-2.048 – Manutenção das Atividades Básicas de Saúde 
Fonte: 01303 – Saude - Receitas Vinculadas (EC29/00 – 15%) 
4.4.90.61 – Aquisição de Imóveis 

 
 

650.000,00 
TOTAL 650.000,00  

  
Art. 2º - Os recursos para a abertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica cancelada dotação 

de igual valor do orçamento vigente, conforme discriminamos: 
02 – PODER EXECUTIVO 
03 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.001 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

10 - Saúde 
10.301 – Atenção Básica 

 

10 - Saúde 
10.301 – Atenção Básica 
10.301.0049-2.048.– Manutenção das Atividades Básicas de Saúde 
Fonte: 01303 – Saude - Receitas Vinculadas (EC29/00 – 15%) 
3.1.90.94 – Indenizações e Restituições Trabalhistas (324) 
3.3.71.41 – Contribuições (325) 
3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil (326) 
3.3.90.30 – Material de Consumo (329) 
3.3.90.32 – Material de Distribuição Gratuita (331) 
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (334) 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (337) 
4.4.90.51 – Obras e Instalações (340) 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (342) 

 
 
 
 

7.490,00 
4.620,00 
6.000,00 

17.000,00 
67.600,00 
9.300,00 

22.300,00 
110.000,00 
100.000,00 

  

10.301.0053.2.052 – Atendimento a Saúde da Família 
Fonte: 01303 – Saude - Receitas Vinculadas (EC29/00 – 15%) 
3.1.90.09 – Salário Família (362) 
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas (364) 
3.1.90.13 – Obrigações Patronais (366)  
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (369) 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (370) 

 
 

200,00 
230,00 

4.120,00 
4.270,00 
9.440,00 

10.301.0056-2.055 – Saúde Bucal 
Fonte: 01303 – Saude - Receitas Vinculadas (EC29/00 – 15%) 
3.1.90.09 – Salário Família (371) 
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas (373)  

 
 

800,00 
1.000,00 

3.1.90.13 – Obrigações Patronais (375) 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (377) 

6.820,00 
10.700,00 

10.301.0057-2.056 – Pacs – Agente Comunitário de Saúde 
Fonte: 01303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC29/00 – 15%) 
3.1.90.09 – Salário Família ( 19099) 
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (19100) 
3.1.90.13 – Obrigações Patronais (19101) 

 
 

2.000,00 
77.760,00 
1.000,00 

10.301.0061-2.060 – Atendimento a Portadores DST 
Fonte: 01303 – Saude - Receitas Vinculadas (EC29/00 – 15%) 
3.1.90.09 – Salário Família (406)  
3.3.90.14 – Diárias -  Pessoal Civil (413) 
3.3.90.30 – Material de Consumo (415) 
3.3.90.32 – Material de Distribuição Gratuita ( 417) 
3.3.90.33 – Passagens e Despesas de Locomoção (419) 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (421) 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (423) 

 
 

230,00 
300,00 

1.160,00 
2.330,00 

700,00 
2.780,00 

11.000,00 
10.302.0066-2.065 – Atividades de Urgência 
Fonte: 01303 – Saude - Receitas Vinculadas (EC29/00 – 15%) 
3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil (445) 
3.3.90.30 – Material de Consumo (447) 
3.3.90.33 – Passagens e Despesas de Locomoção (449) 
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (451) 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (453) 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (455) 

 
 

1.500,00 
5.450,00 
1.000,00 
2.180,00 

29.900,00 
18.790,00 

10.302.0078-2.072 – Atendimento ao Centro Infantil de Saúde 
Fonte: 01303 – Saude - Receitas Vinculadas (EC29/00 – 15%) 
3.1.90.09 – Salário Família (472) 
3.3.90.30 – Material de Consumo (475) 
3.3.90.32 – Material de Distribuição Gratuita (476) 
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (477) 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (478) 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (479) 

 
 

90,00 
37.070,00 
5.000,00 

19.360,00 
18.630,00 
11.780,00 

 
 
 
10.302.0079-2.073 – Atendimento a Escola da Gestante 
Fonte: 01303 – Saude - Receitas Vinculadas (EC29/00 – 15%) 
3.3.90.30 – Material de Consumo (483) 
3.3.90.32 – Material de Distribuição Gratuita (484) 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (486) 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (487) 

 
 
 
 
 

9.300,00 
1.500,00 
2.470,00 
4.830,00 

TOTAL 650.000,00 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 

 
 
 
 

Município de Apucarana, em 30 de dezembro de 2009. 
 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 L E I    Nº    236/2009 
 

SÚMULA:  Autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Especial de até R$ 130.000,00 (cento e trinta mil 
reais), conforme especifica, e dá outras 
providências. 

  
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE, 

 
                                                       L     E     I 

 
Art. 1º -  Fica o Executivo Municipal, por intermédio da Autarquia Municipal de Saúde, autorizado a 

abrir Crédito Adicional Especial, para atender a despesas não previstas no Orçamento 
vigente (Lei Municipal nº. 218/08, de 18 de dezembro de 2008), conforme específica. 
02 – PODER EXECUTIVO 
03 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.001 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

10 – Saúde 
10.301 – Atenção Básica 
10.301.0049.2.048.000 – Manutenção das Atividades Básicas de Saúde 
Fonte 32495 – 3.3.90.3.00.00 – Material de Consumo 

 
 
 

130.000,00 
TOTAL  130.000,00 

  
Art. 2º - Os recursos para fazer face às despesas decorrentes desta Lei, são provenientes do superávit 

financeiro exercício anterior da Fonte: 32495 – Atenção Básica. 
 
Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
      Município de Apucarana, em 30 de dezembro de 2009. 
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
 

ATO Nº045/2009. 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Apucarana, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

 
 

                   R E S O L V E : 
 

 
Art.1º - Nomear a Sta. THAIS ANGÉLICA PEPATO OLIVIERE, portadora da 

C.I.nº7.834.854-2, inscrita no C.P.F. sob nº036.541.279-16, para exercer o 
Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de Gabinete, símbolo CC-4, do 
Quadro da Estrutura dos Gabinetes da Câmara Municipal de Apucarana, de 
acordo com a Lei Municipal nº011/09 de 27 de janeiro de 2009, conforme 
solicitação do Vereador Sebastião Ferreira Martins Júnior, através do Ofício 
GV-011/09. 

 
 
Art. 2º-  Revogam-se as disposições em contrário, entrando este Ato em vigor a partir do 

dia 1º de novembro de 2009. 
 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 
Apucarana, 03 de novembro de 2009. 

 
 
 

  REGISTRE-SE    E    PUBLIQUE-SE 
 
 

_________________________ 
MAURO BERTOLI 

Presidente 
 
 

_______________________________________ 
SEBASTIÃO FERREIRA MARTINS JÚNIOR 

Vereador 
 

 

 
 

ATO Nº046/2009. 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Apucarana, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

 
 

                   R E S O L V E : 
 

 
 
Art.1º - Conceder ao Servidor ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Adjunto 

Legislativo desta Casa, JOSÉ MARCELO SOUZA DA SILVA, nomeado por 
Concurso Público em 26/11/1999, Adicional por Tempo de Serviço de 5% 
(cinco por cento) sobre seu vencimento básico, por completar em 26 de 
novembro do ano em curso, 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço 
público municipal, de acordo com a Lei nº86/96. 

 
 
Art. 2º-  Revogam-se as disposições em contrário, entrando este Ato em vigor a partir do 

dia 1º de novembro de 2009. 
 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 
Apucarana, 20 de novembro de 2009. 

 
 

  REGISTRE-SE    E    PUBLIQUE-SE 
 
 

___________________ 
MAURO BERTOLI 

Presidente 
 
 

_________________________ 
SHIRLEY LUIZ DA SILVA 

Secretária Administrativa 
 

 

 
 

ATO Nº047/2009. 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Apucarana, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

 
 

                   R E S O L V E : 
 

 

Art.1º - Conceder ao Servidor ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Adjunto 
Legislativo desta Casa, JOSÉ MARCELO SOUZA DA SILVA, nomeado por 
Concurso Público em 26/11/1999, LICENÇA-PRÊMIO correspondente ao 
período de 27/11/2003 à 27/11/2007, de acordo com §1º e §2º da Lei Municipal 
nº086/96, na seguinte forma: 

  
I- 45 (quarenta e cinco) dias de licença especial a ser gozada do dia 

23/12/2009 à 05/02/2010 de acordo com o estabelecido pela Secretaria 
Administrativa; 

II- 45 (quarenta e cinco) dias, convertidos em espécie a serem pago 
integralmente em parcela única na folha do mês de dezembro do ano em 
curso. 

 
Art. 2º-  Revogam-se as disposições em contrário, entrando este Ato em vigor a partir do 

dia 1º de dezembro de 2009. 
 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 
Apucarana, 1º de dezembro de 2009. 

 
 

  REGISTRE-SE    E    PUBLIQUE-SE 
 

 
___________________ 

MAURO BERTOLI 
Presidente 

 
 

_________________________ 
SHIRLEY LUIZ DA SILVA 

Secretária Administrativa 
 

 
 

ATO Nº027/2009. 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Apucarana, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

 
 

                   R E S O L V E : 
 

 
 
Art.1º - Fica estabelecido o provimento por transferência de cargo do Servidor Jéferson 

Policarpo da Silva, do cargo de Assessor Jurídico, símbolo CC-2, para o cargo 
de Procurador Jurídico da Estrutura Administrativa da Câmara Municipal, 
constante do Anexo I da Tabela dos Cargos em Comissão, de acordo com o § 1º 
do artigo 3º da Lei nº146/08 de 08 de julho de 2008. 

 
 
Art. 2º-  Revogam-se as disposições em contrário, entrando este Ato em vigor a partir do 

dia 01 de fevereiro do ano em curso. 
 

 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 
Apucarana, 02 de fevereiro de 2009. 

 
 
 

  REGISTRE-SE    E    PUBLIQUE-SE 
 
 

_________________________ 
MAURO BERTOLI 

Presidente 
 

____________________________ 
SHIRLEY LUIZ DA SILVA 

Secretária Administrativa 
 

              C Â M A RA  M U N I C I P A L                                                                       
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DECRETO Nº 445/09 

 
Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no 

valor de até  R$ 13.450,00 (treze mil, 
quatrocentos e cinquenta reais), como 
especifica e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI; 
 
CONSIDERANDO OS ARTIGOS 40, 41 I, 42 E 
43 § 1º III e 46 DA LEI 4.320/64 DE 17/03/1964 
COMBINADO COM O ARTIGO 4º II DA LEI 
Nº. 218/08, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2008; 
 
 

D E C R E T A:- 
 
 

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 13.450,00 (treze mil, 
quatrocentos e cinquenta reais), para reforço de dotações do Orçamento vigente, 
em conformidade com o artigo 40, 41 I e 42, da Lei 4.320/64 de 17/03/1964 e 
artigo 4º, II da Lei nº. 218/08, de 18 de dezembro de 2008 (Lei Orçamentária), 
como especifica: 

 

02 - Poder Executivo 
02.001 – SECRETARIA DE GOVERNO 
02.062.0002-2.003.000 - Sentenças Judiciais 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0017) 4.6.90.91 - Sentenças Judicias.............................................   R$   12.500,00 

 

02.005 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
12.361.0074-2.070.000 - Manut. Atividades do Ensino Fundamental-FUNDEB 
Fonte de Recursos: 01102 – 40% FUNDEB - Exercício Corrente 
(0088) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais – INSS............................   R$        950,00 

 

TOTAL........................................................................................... R$   13.450,00 
 

Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, será 
cancelada dotação de igual valor do Orçamento vigente, conforme determina o 
artigo 43 § 1º, III da Lei 4.320/64 de 17/03/1964, a saber: 

 

02 – Poder Executivo 
02.005 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
12.361.0074-2.070.000 - Manut. Atividades do Ensino Fundamental-FUNDEB 
Fonte de Recursos: 01102 – 40% FUNDEB - Exercício Corrente 
(0090) 3.1.90.94 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........   R$        950,00 

 
 

02.007 – SECRETARIA DE FAZENDA 
04.123.0024-2.022.000 - Manutenção Atividades Adm. Sec. Fazenda 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0140) 4.6.90.71 – Principal da Dívida por Contrato......................   R$   12.500,00 

 

TOTAL............................................................................................ R$   13.450,00 
 
 

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 

ANEXO I  -  DECRETO Nº 444/2009 DE 28/12/2009 
 
 

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 
 

EXERCÍCIO DE 2009 
 

Orçado para  
2009 

Arrecadado até 
Novembro de 2009 

Arrecadação 
Prevista 

Excesso  
Provável 

(a) (b) (c) (a-c) 
 

R$  2.539.700,00 
 

R$  2.653.352,39 
 

R$  2.894.566,24 
 

R$  241.213,85 
 

 
Os recursos provêm da arrecadação pelo Município de Apucarana, de transferências 

correntes provenientes do estado e união, creditadas em conta corrente específica. 
 
Memória de Cálculo da Previsão de Arrecadação: 
 

PA =  2.653.352,39 ÷ 11 = 241.213,85 x 12 = 241.213,85 
Previsão 

Arrecadação 
 Arrecadado 

até  Mês 
11/2009 

 Número 
de meses 

 Média de 
Arrecadação 

Mensal 

 Número de 
meses 

exercício 

  

 
 
PA = Previsão de Arrecadação Anual. 
 
 
 
 

                          Município de Apucarana, aos 28 dias do mês de dezembro de 2009.  
 
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 

D E C R E T O    Nº  369/09 
 
 Súmula:  Abre Credito Adicional Suplementar no valor de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais) para o fim que especifica e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE APUCARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 
DECRETA 

 
            
Art. 1º –  Fica aberto, na conformidade da Lei Municipal nº. 218/08, de 18/12/08, Crédito Adicional 

Suplementar na importância de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) destinados ao reforço de 
dotações do Orçamento do exercício de 2009, conforme abaixo discriminado: 
02 – PODER EXECUTIVO 
03 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.001 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 2º -  Os recursos para a abertura dos créditos, serão através de superávit financeiro do exercício 

de 2008, na fonte: 496 - Atenção de Média e Alta Complexidade. 
 

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Município de Apucarana, em 09  de novembro de 2009. 
 

 
João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 

 

10 – Saúde 
10.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

 

10.302.0060.2.059.000 – Procedimentos Médicos e Hospitalares 
Fonte: 36496 – Atenção de Média e Alta Complexidade – Exercício 
Anterior. 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (19661) 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Materiais Permanente (19465) 

 
 
 

R$ 13.000,00 
R$ 2.000,00 

10.302.0066.2.065.000 – Atividades de Urgência 
Fonte: 36496 – Atenção de Média e Alta Complexidade – Exercício 
Anterior 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – P/ Jurídica (19662) 

 
 
 

R$ 25.0000,00 
TOTAL R$ 40.000,00 

DECRETO Nº 447/09 
 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 
31.600,00 (trinta e um mil e seiscentos reais), como especifica 
e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI; 
 

CONSIDERANDO OS ARTIGOS 40, 41 I, 42 E 43 § 1º III e 46 DA 
LEI 4.320/64 DE 17/03/1964 COMBINADO COM O ARTIGO 4º II 
DA LEI Nº. 218/08, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2008; 
 
                      D E C R E T A:- 
 

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 31.600,00 (trinta e um mil e seiscentos reais), 
para reforço de dotações do Orçamento vigente, em conformidade com o artigo 40, 41 I e 42, da Lei 
4.320/64 de 17/03/1964 e artigo 4º, II da Lei nº. 218/08, de 18 de dezembro de 2008 (Lei 
Orçamentária), como especifica: 
03 – Autarquia Municipal de Saúde 
03.01 – Autarquia Municipal de Saúde 
10.301.0065.2.064000 – Atividades Odontológicas 
Fonte de Recursos: 32496 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambul.e Hospitalar 
(437) 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado 1.550,00 
(438) 3.1.90.09 – Salário Família 10,00 
10.302.0066.2.065000 – Atividades de Urgência 
Fonte de Recursos:- 32496 – Atenção de Média e Alta Complex. Ambul.e Hospit 

(442) 3.1.90.04 – Salário Família 40,00 
(443) 3.1.90.11 – Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 30.000,00 

 

TOTAL.................................................................................................................................. 31.600,00 
 

Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, será cancelada dotação de igual 
valor do Orçamento vigente, conforme determina o artigo 43 § 1º, III da Lei 4.320/64 de 17/03/1964, a 
saber: 
03 – Autarquia Municipal de Saúde 
03.01 – Autarquia Municipal de Saúde 
10.302.0051.2.050000 – Ações Estratégicas 
Fonte de Recursos:- 32496 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambul.e Hospit 
(345) 3.3.90.30 – Material de Consumo............................................................................... 31.600,00 

 

TOTAL.................................................................................................................................. 31.600,00 
 
Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                      Município de Apucarana, aos 28 dias do mês de dezembro de 2009.  

 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
    Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

                       Secretário de Administração 
 

Republicado por incorreção 

 
Município de Apucarana, aos 28 dias do mês de dezembro de 2009.  

 
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
    Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

                       Secretário de Administração 

DECRETO Nº 444/09 
 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de até  R$ 115.000,00 (cento e 
quinze mil reais), como especifica e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI; 
 
CONSIDERANDO OS ARTIGOS 40, 41 I, 42, 43 
§ 1º II, § 3º E 46 DA LEI 4.320/64 DE 17/03/1964, 
E ARTIGO 4º II DA LEI Nº. 218/08, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2008; 
 
D E C R E T A:- 
 

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 115.000,00 (cento e quinze 
mil reais), para reforço de dotações do Orçamento vigente, em conformidade com 
o artigo 40, 41 I, 42 e 46, da Lei 4.320/64 de 17/03/1964 e artigo 4º, II da Lei nº. 
218/08, de 18 de dezembro de 2008 (Lei Orçamentária), como especifica: 

 

02 – Poder Executivo 
02.005 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
12.365.0015-2.013.000 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil 
Fonte de Recursos: 01103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais 
(0071) 3.1.90.11 – Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil  R$  115.000,00 

 

TOTAL........................................................................................ R$ 115.000,00 
 

Art. 2º - O recurso para abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo 
anterior, é proveniente do Excesso de Arrecadação verificado  na fonte 103, 
conforme determina o artigo 43 § 1º II e § 3º da Lei 4.320/64 de 17/03/1964, a 
saber: 

 

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Município de Apucarana, aos 28 dias do mês de dezembro de 2009.  
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 

    Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
                       Secretário de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

         A U T A R Q U I A  D E  S A Ú D E                                                                    
  

 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 053/09 
 

 
 

  OBJETO: Dispensa de Licitação, visando à aquisição de Pneus em regime de urgência, para os 

veículos (ambulâncias) desta Autarquia Municipal de Saúde e SAMU, destinados a transportar 

pacientes em estado de urgência e emergência deste município, conforme justificativas do ofício nº. 

220/2009, da DIV-TRAN.  

 Salientamos que o valor máximo para esta dispensa de licitação será de R$ 4.400,00 (quatro e 

quatrocentos reais), ficando estipulado como valor unitário R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta 

reais), conforme Ofício nº.1197/2009.    

  Conforme justificativas que se embasaram no art.24, inc. IV da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 

alterações, o Prefeito resolve dispensar a exigência de licitação, considerando que serão efetuadas as 

cotações de preços devidas, para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o menor 

desembolso possível, isentando a Autarquia de qualquer lesão ao erário e a moralidade pública.                               

 

                                Apucarana, 02 de dezembro de 2009. 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DA ELEIÇÃO DA COMISSÃO INTERNA DE 

PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA 

 

 

A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA se reuniu em 21 de dezembro 2009, e 

passou a deliberar sobre as normas para a realização da eleição para membros da CIPA, eis que 

foi constatada que havia apenas uma inscrição para a aludida eleição, e assim, houveram por bem 

alterar as cláusulas “a” (data da eleição) e “h” (data da inscrição para a eleição) que passarão a 

ter as seguintes redações: 

 

a) A eleição será realizada no dia 01 de fevereiro de 2010  das 8h30min às 20h00 min. 

b) A abertura das inscrições dos candidatos a membro da CIPA se dará no dia 07/11/2009  a 

30/12/2009, a Comissão Eleitoral fará reunião semanal para deliberar sobre o pleito a 

partir daquela data. 

 

Sem mais alterações, por estarem todos concordes, assinam a presente ata para que surtam todos 

os efeitos legais. 

  

 

____________________________    ___________________________ 

        Marcelo Machado da Ponte           Sidneia Mesquita da Silva 

 

____________________________    ___________________________ 

      Denise Macedo Dias Antonio         Eder Carlos Rossetti Oliveira 

 

____________________________    _________________________ 

  Aldecides Roque Viana da Silva           Elizabeth Correa de Souza 

 
 

PORTARIA Nº 262/2009 
 
 
 

    
  

A DIRETORA ADMINISTRATIVA DA 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,   

 
 

R E S O L V E : 
 
 
 

Art. 1º - CONVOCAR o servidor JEFTE DA SILVA, ocupante do cargo de 
Motorista, para comparecer à Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana na sala da Gestão do 
Trabalho e da Educação na Saúde até 06/01/2010, sob pena de rescisão do contrato de trabalho por 
“abandono de emprego” conforme estabelece a alínea “i” do artigo 482 da Consolidação das leis do 
Trabalho. 

 
 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

                                                                                                    
 

Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de 
Apucarana, aos trinta (30) dias do mês de dezembro de 2009. 

 
 
 

Cláudia Eliane Sanches Benvenho Romagnoli 
Diretora Superintendente 

         A V I S O S  D E  L I C I T A Ç Ã O                                                                       

 
 
 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO 
 

OBJETO: Contratação da Empresa IMBRA-TÊXTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE TECIDOS TÉCNICOS LTDA., CNPJ 04.729.192/0001-22, visando a aquisição de 
40 Coletes Balísticos Nível II, no valor de R$ 13.524,00 (Treze mil e quinhentos e 
vinte e quatro reais), Modelo Polícia Civil, Masculino e Feminino - uso dissimulado ( 
conforme termos e especificações constantes na Ata de Registro de Preços do 
Governo do Estado do Paraná - Pregão Eletrônico 062/2009 - DEAM/SEAP/PR, a ser 
utilizados na Guarda Municipal, para proteção individual do efetivo.  
 
 

Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 680/09, 
ante as justificativas, que se embasaram no Decreto 3.931/2001 art 8º e Decreto 
Municipal 018/2008, parecer Jurídico 287/2009, de 14/12/2009, o Prefeito Municipal 
resolve declarar inexigível a licitação, em virtude de o contratado ter a comprovação 
de notória especialização no objeto supra, o que lhe confere os requisitos ensejadores 
da inexigibilidade, inviabilizando, destarte, a instalação de procedimento licitatório. 
 
 

Dê-se à publicidade legal. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 30 de Dezembro de 2009. 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

L  E  I    Nº.   242/2009 
               

SÚMULA:- Cria a AUTARQUIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO DE APUCARANA - A.M.E., 
e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 
 

L    E     I 
 

Art. 1º.  Fica criada a Autarquia Municipal da Educação de Apucarana - A. M. E., que passa a 
reger-se por esta Lei. 

 
CAPITULO I  

 DA AUTARQUIA E SUA FINALIDADE 
 

Art. 2º.  A Autarquia Municipal da Educação é entidade autárquica, com personalidade jurídica de 
direito publico, com sede e foro em Apucarana-PR, dispondo de autonomia administrativa, 
financeira, técnica e com patrimônio público. 

 
Art. 3º.  Aplica-se à Autarquia, naquilo que se diz respeito aos seus bens e serviços, todas as 

prerrogativas e vantagens que gozam os serviços municipais e que lhes caibam por Lei.  
 
Art. 4º.  A Autarquia da Educação exercerá sua ação em todo o Município de Apucarana, 

competindo-lhe o seguinte: 
 

I -  prestar serviços de educação através de profissionais habilitados; 
II -  administrar, coordenar e fiscalizar todas as atividades e serviços prestados pelas 

instituições escolares municipais  e conveniadas;  
III -  estudar, projetar e executar, com recursos próprios ou transferidos, diretamente ou 

mediante contrato, convênio com entidades públicas ou privadas, a construção, 
ampliação ou reforma de prédios e instalações destinadas à exploração de atividades 
e serviços de educação, atendimento escolar e outros afins; 

IV -  organizar, coordenar e desenvolver programas de educação, assistência 
educacional; 

V -  exercer quaisquer outras atividades relacionadas com a educação infantil e anos 
iniciais do ensino fundamental; e suas modalidades de educação especial e 
educação de jovens e adultos; 

VI -  formular, coordenar e executar a política municipal de educação em conformidade 
com as diretrizes emanadas pelo Ministério da Educação e entidades competentes. 

VII – atuar diretamente nas políticas públicas de educação, visando a contribuição pela 
formação social e de cidadania dos munícipes de Apucarana, principalmente dos 
mais necessitados. 

 
 
 

CAPITULO II  
 DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

 
Art. 5º.  A Autarquia Municipal da Educação será administrada por: 

I –  Diretoria Executiva; 
II –  Conselho Fiscal; 
III –  Conselho Deliberativo. 
 
 
 
 

 

SEÇÃO I 
A DIRETORIA EXECUTIVA  

 
Art. 6º.  A Diretoria Executiva da Autarquia Municipal da Educação será nomeada pelo Prefeito 

Municipal e composta de: 
I –  um Diretor Presidente; 
II –  um Diretor de Administração Geral. 

 
Art. 7º -  O (a) Secretario (a) Municipal de Desenvolvimento Humano poderá acumular o cargo de 

Diretor-Presidente da Autarquia Municipal da  Educação, sem ônus para esta. 
 

Art. 8º -  O cargo de Gerente de Administração Geral será nomeado pelo Prefeito Municipal, por 
proposta do Secretário (a) Municipal de Desenvolvimento Humano. 

 
SEÇÃO II 

O CONSELHO FISCAL 
 

Art. 9º - O Conselho Fiscal da Autarquia Municipal da Educação será composto de cinco membros, 
conforme especificado a seguir: 
I –  Secretario da Fazenda; 
II –  Um representante da Secretaria Municipal de Planejamento; 
III –  Um (a) professor (a) com atuação pública e notória no Município, em qualquer caso 

indicado por deliberação deste Colegiado;  
IV – Um membro do Conselho Municipal de Educação; 
V – Um membro do Conselho Municipal de Merenda Escolar. 

  §. 1º -  O Conselho Fiscal será indicado e nomeado pelo Prefeito Municipal, exceto os 
representantes dos conselhos municipais de educação e de merenda escolar, que serão 
indicados pelos respectivos conselhos. 

  §. 2º -  Os membros do Conselho Fiscal exercerão mandato sem ônus para a Autarquia e os 
respectivos mandatos terminarão ao final de cada mandato.  

 
SEÇÃO III 

O CONSELHO DELIBERATIVO 
 
Art. 10 -  O Conselho Deliberativo será composto de três membros, sendo:  

I –  Secretario (a) Municipal de Desenvolvimento Humano; 
II –  um membro da Secretaria Municipal de Governo; 
III –  um membro da Secretaria  Municipal de Planejamento e Gestão de Documentos 
 

 
Parágrafo Único - O Conselho Deliberativo será presidido pelo Secretario de Desenvolvimento 

Humano. 
 
Art. 11 -  A competência e demais atribuições dos órgãos componentes da estrutura administrativa, 

bem como das unidades administrativas serão definidas no Estatuto da Autarquia e no 
Regimento Interno, aprovado por lei específica. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

CAPÍTULO III 
CARGOS, ATRIBUIÇÕES E PESSOAL 

 
SEÇÃO I 

PROVIMENTO DOS CARGOS DA AUTARQUIA 
 
 

Art. 12 -  Em razão da criação da Autarquia Municipal da Educação e em observância aos princípios 
da eficiência e da economicidade, procede-se à redistribuição dos cargos em provimento, 
na forma estabelecida por Decreto pelo Prefeito Municipal, dos cargos de provimento 
efetivo e em comissão, descritos conforme o ANEXO II e III, parte integrante da presente, 
ocupados ou vagos, do âmbito do Quadro de Pessoal da Secretaria de Desenvolvimento 
Humano do Município de Apucarana à Autarquia Municipal da Educação. 

 
  §. 1º - São assegurados no processo de redistribuição: 

I -   a equivalência de vencimentos; 
II -   a manutenção da essência das atribuições dos cargos; 
III-  a vinculação entre os graus de responsabilidade a complexidade das atividades; 
IV-  o mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional; 
V -  a compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades institucionais do 

órgão ou entidade. 
 
  §. 2º -  Cria-se, na estrutura da Autarquia Municipal de Educação, quadro hábil a comportar os 

cargos redistribuídos. 
 

Art. 13 -  Fica autorizada a redistribuição de parcelas das dotações de pessoal, de uma para outra 
unidade orçamentária, em razão da redistribuição ora regulada. 

 
Art. 14 - Todos os cargos componentes do quadro dos cargos em comissão da Secretaria de 

Desenvolvimento Humano são redistribuídos permanecendo apenas  o cargo de Secretario 
da Educação. 

 
Art. 15 - Além do pessoal referido neste capitulo, a Prefeitura poderá colocar à disposição da 

Autarquia Municipal da Educação outros servidores municipais, com ônus para Autarquia.  
 

SEÇÃO II 
 

DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

Art. 16 -  A Autarquia Municipal da Educação terá quadro próprio de servidores públicos, que será 
composto de servidores efetivos e comissionados, em razão dos seus respectivos cargos, 
redistribuídos na forma da seção acima, ou de formação mediante concurso publico, e que 
serão destinados à execução das ações e programas de educação do Município e todas as 
demais competências atribuídas à Autarquia Municipal da Educação.  

 
Parágrafo Único – A criação de novos cargos comissionados deverá ser aprovado pelo legislativo 

através de lei especifica. 
 
Art. 17 -  A estrutura administrativa definida por esta Lei será complementada pelo Prefeito 

Municipal em conjunto com o Diretor Presidente, através de ato próprio, com a criação de 
unidades administrativas, correspondentes a Seção e Setor, de nível hierárquico inferior a 
Divisão, de conformidade com as necessidades da Fundação Municipal de Educação do 
Município de Apucarana, obedecendo sempre o seguinte escalonamento:  
I –  Departamento; 
II –  Divisão e Coordenadoria; 
III –  Seção; 
IV –  Setor. 

 
 
 

 
CAPITULO III  
 DA RECEITA 

 
Art. 18 -  A receita da Autarquia será constituída: 

I -  do produto de quaisquer tarifas ou preços decorrentes da prestação de serviços 
inerentes as suas finalidades; 

II - dos repasses, auxílios e subvenções consignados em favor da Autarquia nos 
Orçamentos do Estado e da União, para obras e serviços de sua competência e 
demais entidades publicas ou privadas; 

III -  dos repasses, auxílios e subvenções consignados pela Prefeitura Municipal, através 
de seu orçamento anual ou da abertura de créditos adicionais; 

IV -  do produto da alienação de materiais inservíveis e de outros bens que se tornarem 
desnecessários aos seus serviços; 

V -  dos Auxílios e contribuições em geral; 
VI -  contraprestação de serviços à entidades públicas e privadas e pessoas não indigentes; 
VII -  rendimentos de juros de seu patrimônio ou capital;  
VIII - taxas e emolumentos diversos;  
IX -  do depósito para cauções ou garantias de execução contratual de qualquer natureza, 

que reverterem aos seus cofres em razão de inadimplemento contratual; 
X - de multas, indenizações, doações, legados e quaisquer outros recebimentos ou 

reversões a seu favor. 
 

CAPÍTULO V  
DO PATRIMÔNIO 

 
Art. 19 -  O patrimônio da Autarquia será constituído de bens imóveis, móveis, materiais, instalações, 

insumos, títulos de valores, sendo seus bens e rendas impenhoráveis, conforme  art. 100 e 
§§ Constituição Federal.  

 
CAPITULO VI  

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 20 -  A Autarquia poderá firmar convênios, acordos, parcerias, contratos com entidades públicas 

ou privadas para o desenvolvimento de suas finalidades. 
 
    §. 1º -   Aplica – se aos contratos o procedimento da Lei de Licitações  nº. 8.666/93.  
 

 §. 2º -  As contas da Autarquia da Educação deverão receber o parecer dos conselhos municipais 
de educação e de merenda escolar. 

 
Art. 21 -  Para a execução da presente Lei, fica o Prefeito Municipal autorizado a baixar por Decreto. 
   
   §.  1º -   Aplica – se aos servidores da Autarquia Municipal da Educação o que dispuser o Estatuto 

dos Servidores Públicos Municipais. 
 
  §.  2º -   Aplica - se a tabela de vencimentos da Administração Direta do Município de Apucarana, 

ou que dispuser o plano de carreira dos servidores da Autarquia. 
 
Art. 22 -  Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

                            Município de Apucarana, em 30 de dezembro de 2009. 
 
 
 

João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
ANEXO I 

 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

01. DIRETORIA EXECUTIVA 
  1.1 Um Diretor Presidente; 

1.2 Um Diretor de Administração Geral. 
1.3 Assessor Executivo I 
1.4 Assessor Executivo II 
1.5 Assessor Executivo III 

 
02. CONSELHO FISCAL 

2.1 Secretário da Fazenda; 
2.2 Um representante da Secretaria Municipal de Planejamento; 
2.3 Um (a) professor (a) da educação, ou professor com atuação pública e notória no 

Município, em qualquer caso indicado por deliberação deste Colegiado; 
2.4 Assessor Executivo I 
2.5 Assessor Executivo II 
2.6 Assessor Executivo III 
  

03.  CONSELHO DELIBERATIVO 
3.1 Secretário (a) Municipal da Educação; 
3.2 um membro da Secretaria Municipal da Fazenda; 
3.3 um  membro da Secretaria  Municipal de  Planejamento. 
3.4 Assessor Executivo I 
3.4 Assessor Executivo II 
3.5 Assessor Executivo III 
 

04.  DIRETORIA EXECUTIVA 
               4.1 Divisão de expediente  
              4.2 Assessor Executivo I 
              4.3 Assessor Executivo II 
                
 
        05. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
                  5.1 Divisão de Administração Financeira 
 
      06.  DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
                 6.1 Divisão de Ensino e Recursos Humanos 
                               Seção de Supervisão Escolar 
                 6.2 Divisão de Documentação Escolar 
                              Seção de Estatística e Arquivo 
                              Setor do SERE 
                              Seção de Mecanografia 
                 6.2 Divisão de Apoio Bibliográfico 
 
 

0.7  DEPARTAMENTO DE EDUÇÃO INFANTIL 
           7.1 Divisão de Expediente 
           7.2 Divisão de Coordenação 
           7.3 Divisão de Coordenação de Centro Educacional – 01 
           7.4 Divisão de Coordenação de Centro Educacional  - 02 
           7.5 Divisão de Coordenação de Centro Educacional – 03 
            7.6 Divisão de Coordenação de Centro Educacional – 04 

            7.7 Divisão de Coordenação de Centro Educacional – 05 
                         Seção de Controle 
 
0.8 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
          8.1 Divisão de Administração 
                 Seção de Controle 
                 Setor de Documentação 
 
0.9 DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
          9.1 Divisão de Compras e Almoxarifado 
                       Seção de Controle e Qualidade 
                      Setor de Entrega das Escolas 
                       Setor de Entrega nos Centros de Educação Infantil 
 
10. DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE  ESCOLAR 
          10.1 Divisão de Compras e Almoxarifado 
                         Seção de Manutenção da Frota 
          10.2 Divisão de Transporte Escolar 
 
11. DEPARTAMENTO  DE EDIFICAÇOES ESCOLARES 
          11.1 Divisão da Manutenção 
                         Seção de Marcenaria 
 
12. DEPARTAMENTO DE CIENCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR 
          12.2 Divisão de Expediente 
                      Seção de Biblioteca 
13. DEPARTAMENTO DE CULTURA 
 
            13.1 Divisão de Expediente 
                          Seção de Promoção de Eventos 
                          Seção de Museu Publico 
                          Seção de Biblioteca Publica 
                          Seção de Bandas e Fanfarras 
 

 
ANEXO II 

ESTRUTURA DOS CARGOS 
 
 ÓRGÃO/CARGO                                SÍMBOLO                   QUANTID. 
 

DIRETORIA GERAL 
Diretor Presidente.......................................................................Sem remuneração 01 
CONSELHO FISCAL 
   Membros efetivos...................................................................................................  03 
 
CONSELHO DELIBERATIVO 
  Membros efetivos...................................................................................................  03 
 
ASSESSORIA DA DIRETORIA 
       1.2. Diretor Geral  CC-01  01 
 1.3.  Assessor Especial de Comunicação  CC-02  01 
 1.4.  Assessor Executivo I  CC-03  03 
 1.4.  Assessor Executivo II  CC-04  02 
 
01. DEPARTAMENTO JURÍDICO 
 2.1. Assessor Jurídico  CC-01  01 
 2.1. Coordenador Jurídico  CC-02  01 
       2.2           Assessor Executivo                                                            CC-04                 02 
 
03. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

  Diretor do Departamento Administrativo  CC-01  01  
3.1. Chefe da Divisão de Recursos Humanos  FG-01  01 
3.2. Chefe da Divisão de Transporte Escolar  FG-01  01 
3.3. Chefe da Divisão de Manutenção de Prédios  FG-01  01 
3.4. Chefe da Divisão de Engenharia e Suprimentos  FG-01  01 
3.5. Chefe da Divisão de Documentação Escolar  FG-01  01 
3.6.  Chefe da Divisão de Alimentação Escolar  FG-01  01 
3.7. Chefe da Divisão Financeira  FG-01  01 

  
04. DEPARTAMENTO FINANCEIRO 

4.1 Diretor do Departamento Financeiro  CC-01  01 
4.2. Chefe da Divisão de Compras e Licitação  FG-01  01 
4.3. Chefe da Divisão de Empenho  FG-01  01 
4.4. Chefe da Divisão de Tesouraria   FG-01  01 
4.5. Chefe da Divisão Contabilidade                                        FG-01                 01 

 
05. DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO 

5.1. Diretor do Departamento de Educação Básica      CC-01  01   
5.2. Chefe da Divisão de Centros Educacionais Infantis      FG-01  01  
5.3. Chefe da Divisão de Ensino Fundamental      FG-01  01 
5.3.1 Coordenadoria de 1ª à 4ª                                                       FG-02   01                                
5.3.2  Coordenadoria de Educação de Jovens e Adultos                FG-02  01           
5.4. Chefe da Divisão de Educação Especial e Saúde do Escolar  FG-01  01 

            5.4.1. Coordenadoria de Fonoaudióloga                                                FG-02  01                             
 5.4.2 .Coordenadoria de Psicologia       FG-02  01 

5.4.3. Coordenadoria de Nutrição       FG-02  01 
5.4.4. Coordenadoria de Assistência Social  FG-02  01 
  

ANEXO III 
 

TABELA SALARIAL – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
 

 

  
                            Esses valores poderão ser acrescidos da Verba de Representação, sendo o acréscimo 
de 10 a 100%. 
                            Tendo em consideração que a Verba de Representação incidirá apenas nos cargos 
CC-02 e CC-03.  
 

TABELA SALARIAL – FUNÇÃO GRATIFICADA 
 

NÍVEL VALOR 
FG-1 10% a 100% 
FG-2 10% a 100% 
FG-3 10% a 100% 
FG-4 10% a 100% 

 
                                Sendo o acréscimo no valor de 10% a 100%, sob o salário básico.  
 
 
       Município de Apucarana, em 30 de dezembro de 2009. 
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

NÍVEL VALOR 
CC-01 R$ 4.500,00 
CC-02 R$ 2.000,00 
CC-03 R$ 1.200,00 
CC-04 R$ 1.000,00 
CC-05 R$   700,00 

L  E  I     Nº    237/2009 
 
 
Súmula:- Altera o Anexo II da Lei nº. 138/2009, de 17 de julho de 

2009 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2010), na 
forma que especifica e dá outras providências. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ,APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE:- 
 
 
    L     E      I 
 
 

Art. 1º - Fica alterado o anexo II da Lei nº 138/2009, de 17 de julho de 2009, que estabelece as 
Diretrizes Orçamentárias para 2010. 

 
Art. 2º - Ficam mantidas as demais disposições constantes da Lei nº 138/2009, de 17/12/2009. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
 

Município de Apucarana, em 30 de dezembro de 2009. 
 
 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Anexo II 

DAS PRIORIDADES 
01 – Câmara Municipal de Apucarana 
01.01 – Legislativo 
Função: 01 – Legislativa 
Subfunção: 031 – Ação Legislativa 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0001 Atividades Legislativas   5.340.000,00 

  2.022 Manutenção das Atividades 
Legislativas 

 
5.340.000,00 

Total da Unidade Orçamentária 5.340.000,00 
 
02 – Poder Executivo 
02.01 – Gabinete do Prefeito 
Função: 04 – Administração 
Subfunção: 122 – Administração Geral 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0002 Gestão de Políticas Públicas   1.190.330,68 

  2.001 Manutenção das Atividades Administrativas 
do Gabinete do Prefeito 

 
1.190.333,68 

0063 Secretaria Especial da Juventude   46.600,00 
  2.012 Assistência a Criança e ao Adolescente 46.600,00 

Total da Unidade Orçamentária 1.236.933,68 
 
02 – Poder Executivo 
02.02 – Gerência da Cidade 
Função: 04 – Administração 
Subfunção: 122 – Administração Geral 
 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0020 Gestão e Procedimentos 

Administrativos de Gerência da 
Cidade 

   
 

86.000,00 
  2.002 Células Comunitárias 86.000,00 

Total da Unidade Orçamentária 86.000,00 
 
02 – Poder Executivo 
02.03 – Secretaria de Governo 
Função: 14 – Direitos da Cidadania 
Subfunção: 422 – Direitos Individuais, Coletivos e Difuso 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0073 Gestão de Procedimentos 

Administrativos de Governo 
   

1.385.100,00 
  2.089 Manutenção das Atividades de Governo 1.385.100,00 

Total da Unidade Orçamentária 1.385.100,00 
 

02 – Poder Executivo 
02.04 – Procuradoria Jurídica 
Função: 04 – Administração 
Subfunção: 092 – Representação Judicial e Extrajudicial 
 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0074 Gestão de Atividades Judiciais   2.194.000,00 

  2.090 Manutenção das Atividades Judiciais 2.194.000,00 
Total da Unidade Orçamentária 2.194.000,00 

 
02 – Poder Executivo 
02.05 – Secretaria de Planejamento 
Função: 04 – Administração 
Subfunção: 121 – Planejamento e Orçamento 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0009 Processos de Planejamento, 

Orçamento e Gestão de 
Documentos 

   
 

698.900,00 
  2.006 Manutenção das Atividades de 

Planejamento e gestão de Documentos 
 

698.900,00 
Total da Unidade Orçamentária 698.900,00 

 
02 – Poder Executivo 
02.06 – Secretaria da Administração 
Função: 04 – Administração 
Subfunção: 122 – Administração Geral 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0008 Apoio e Processos Administrativos 

da Secretaria de Administração 
   

8.548200,00 
   

2.005 
Manutenção das Atividades 
Administrativas da Secretaria de 
Administração 

 
 

8.548.200,00 
Total da Unidade Orçamentária 8.548.200,00 

 
02 – Poder Executivo 
02.07 – Secretaria da Fazenda 
Função: 04 – Administração 
Subfunção: 123 – Administração Financeira 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0025 Apoio aos Processos 

Administrativas de Fazenda 
   

10.440.138,00 
  2.031 Administração de Recursos Financeiros 10.440.148,00 

Total da Unidade Orçamentária 10.440.138,00 
 
02 – Poder Executivo 
02.08 – Secretaria do Meio Ambiente e Turismo 
Função: 18 – Gestão Ambiental 
Subfunção: 541 – Preservação e Conservação Ambiental 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0010 Processos Administrativos de Meio 

Ambiente e Turismo 
   

1.114.500,00 
  2.038 Manutenção das Atividades 

Administrativas de Meio Ambiente e 
Turismo 

 
 

1.114.500,00 
0026 Educação Ambiental   27.000,00 

  2.035 Educação Ambiental 27.000,00 
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0028 ICMS Ecológico para um 

Ambiente Sustentável 
   

366.000,00 
  2.037 Gestão Ambiental 366.000,00 

 
 
 
Função: 18 – Gestão Ambiental 
Subfunção: 542 – Controle Ambiental 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0026 Educação  Ambiemtal   186.000,00 

  1.009 Projeto Oasis – Recuperação de Nascentes 186.000,00 
 
Função: 18 – Gestão Ambiental 
Subfunção: 543 – Recuperação de Áreas Degradadas 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0030 Arborização, Paisagismo e 

Recuperação de Fundos e Vales 
   

147.000,00 
  1.012 Recuperação, Paisagismo e Áreas 

Degradadas 
 

147.000,00 
 
Função: 18 – Gestão Ambiental 
Subfunção: 695 – Turismo 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0022 Caminhos das Águas, Circuito da 

Fé 
   

340.000,00 
  1.056 Implantação do Parque da Graça 195.000,00 
  2.033 Caminho das Águas, Circuito da Fé 145.000,00 

 
Função: 18 – Gestão Ambiental 
Subfunção: 695 – Turismo 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0027 Turismo Rural   23.000,00 

  2.034 Fomento ao Turimo Rural 23.000,00 
Total da Unidade Orçamentária 2.203.500,00 

 
02 – Poder Executivo 
02.09 – Secretaria da Indústria, Comércio e Agricultura 
Função: 04 – Administração 
Subfunção: 122 – Administração Geral 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0021 Promover o Desenvolvimento 

Municipal 
   

1.564.000,00 
  2.027 Promover o Desenvolvimento Através de 

Fomento a Indústria, Comércio e 
Agricultura 

 
 

1.564.000,00 
 
Função: 20 – Agricultura 
Subfunção: 601 – Promoção da Produção Vegetal 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0019 Terra Preparada   455.000,00 

  1.008 Fomento para a Terra Preparada 455.000,00 
0024 Fomento ao Plantio de Mudas de 

café, Mudas Florestais e Mudas 
Frutíferas 

   
 

81.000,00 
  2.023 Mudas Florestais e Frutíferas 81.000,00 

Função: 20 – Agricultura 
Subfunção: 602 – Promoção da Produção Animal 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0045 Pecuária Sadia   18.500,00 

  2.024 Fomento a Produção Animal 18.500,00 
 

 

Função: 20 – Agricultura 
Subfunção: 606 – Extensão Rural 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0041 Estradas Vicinais   930.000,00 

  1.022 Manutenção e Conservação de Estradas 
Vicinais 

 
930.000,00 

 
Função: 22 – Indústria 
Subfunção: 661 – Promoção Industrial 
Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 

0069 Infraestrutura Industrial   3.000.000,00 
  1.047 Ampliação e Manutenção de Áreas 

Industrial 
 

3.000.000,00 
 
Função: 23 – Comércio e Serviços 
Subfunção: 363 – Ensino Profissional 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0018 Escola da Oportunidade   71.000,00 

  2.028 Manutenção das Atividades da Escola da 
Oportunidade 

 
71.000,00 

 
Função: 23 – Comércio e Serviços 
Subfunção: 691 – Promoção Comercial 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0067 Promoção de Eventos   230.000,00 

  1.030 Promoção de Eventos 230.000,00 
Total da Unidade Orçamentária 6.349.500,00 

 
02 – Poder Executivo 
02.10 – Secretaria da Mulher e Assuntos da Família 
Função: 11 – Trabalho 
Subfunção: 334 – Fomento ao Trabalho 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0023 Geração de Emprego e Renda   114.000,00 

  2.029 Geração de emprego e Renda 114.000,00 
 
Função: 14 – Direitos da Cidadania 
Subfunção: 422 – Direitos Individuais, Coletivos e Difuso 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0039 Processos Administrativos de 

Assuntos da Mulher e de Assuntos 
da família 

   
 

615.200,00 
  2.047 Manutenção das Atividades 

Administrativas da Secretaria da Mulher e 
Assuntos da Família 

 
 

615.200,00 
Total da Unidade Orçamentária 729.200,00 

 
02 – Poder Executivo 
02.11 – Secretaria da Assistência Social 
Função: 08– Assistência Social 
Subfunção: 241 – Assistência ao Idoso 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0033 Proteção Social Básica   48.000,00 

  2.041 Proteção Social Básica – Cuidados com o 
Idoso 

 
48.000,00 

 

 

Função: 08– Assistência Social 
Subfunção: 242 – Assistência ao Portador de Deficiência 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0031 Proteção Social Especial de Média 

Complexidade 
   

66.100,00 
  2.042 Proteção Social de Média Complexidade – 

Assistência ao Portador de deficiência 
 

66.100,00 
 

Função: 08– Assistência Social 
Subfunção: 243 – Assistência a Criança e ao Adolescente 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0031 Proteção Social Especial de Média 

Complexidade 
   

826.796,32 
  2.040 Proteção Social de Média Complexidade – 

Conselho Tutelar 
 

380.000,00 
  2.043 Serviços Assistenciais a Criança e ao 

Adolescente 
 

446.796,32 
 

Função: 08– Assistência Social 
Subfunção: 243 – Assistência a Criança e ao Adolescente 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0035 Proteção Social Especial de Alta 

Complexidade 
   

209.000,00 
  2.032 Manutenção as Atividades deAlta 

Complexidade 
 

209.000,00 
 

Função: 08– Assistência Social 
Subfunção: 244 – Assistência Comunitário 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0033 Proteção Social Básica   2.528.200,00 

  2.039 Manutenção as Atividades Administrativas 
da Secretaria de Assistência Social 

 
2.528.200,00 

0040 Fundo Municipal de Assistência 
Social 

   
7.000,00 

  2.007 Fundo Municipal de Assistência Social 7.000,00 
Total da Unidade Orçamentária 3.685.096,32 

 

02 – Poder Executivo 
02.12 – Secretaria de Infraestrutura Urbana 
Função: 15– Urbanismo 
Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0005 Galerias de Águas Pluviais   1.226.000,00 

  1.011 Drenagem e Captação de Águas Pluviais 1.226.000,00 
0006 Infraestrutura Básica   3.626.400,00 

  2.014 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 
Urbana 

 
3.626.400,00 

0064 Pavimentação e Recape Asfáltico   2.938.000,00 
  1.010 Obras de Pavimentação, Conservação e 

Recape da Malha Viária 
 

2.938.000,00 
0065 Melhorias e Readequação do 

Sistema Viário 
   

560.000,00 
  1.050 Manutenção do Sistema Viário 560.000,00 

0066 Obras e Manutenção de P´roprios 
e Praças Públicas 

   
250.000,00 

  1.002 Melhorias em Praças e Parques e Próprios 
Públicos 

 
250.000,00 

 
 
 
15 – Urbanismo 
452 – Serviços Urbanos 

0032 Iluminação Pública   4.204.800,00 
  1.029 Iluminação Pública 4.204.800,00 

Total da Unidade Orçamentária 12.805.200,00 
 
02 – Poder Executivo 
02.13 – Secretaria de Serviços Públicos 
Função: 15– Urbanismo 
Subfunção: 452 – Serviços Urbanos 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0034 Gestão e Desenvolvimento de 

Serviços Públicos 
   

5.935.000,00 
  2.013 Limpeza Pública e Conservação da vias 

Públicas 
 

5.935.000,00 
Total da Unidade Orçamentária 5.935.000,00 

 
02 – Poder Executivo 
02.14 – Secretaria de Esporte e Lazer 
Função: 27– Desporto e Lazer 
Subfunção: 812 – Desporto Comunitário 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0046 Atividades Desportivas e Eventos   1.547.500,00 

  2.053 Manutenção das Atividades Desportivas 1.547.500,00 
Total da Unidade Orçamentária 1.547.500,00 

 
02 – Poder Executivo 
02.15 – Secretaria de Desenvolvimento Humano 
Função: 12– Educação 
Subfunção: 306 – Alimentação e Nutrição  

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0072 Apucarana Cidade Educação em 

Tempo Integral 
   

2.152.000,00 
  2.018 Alimentação Escolar 2.152.000,00 

 
Função: 12– Educação 
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental  

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0070 FUNDEB – Fundo de    

Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da 
educação 

 
 
 

20.160.000,00 
  2.080 FUNDEB – Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da educação 

20.160.000,00 

0072 Apucarana Cidade Educação em 
Tempo Integral 

   
2.433.250,00 

  2.017 Transporte Escolar 2.433.250,00 
 
Função: 12– Educação 
Subfunção: 363 – Ensino Profissional 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0015 Centro de Estudos e Tecnologia   32.000,00 

  2.081 Centro de Estudos Tecnológicos 32.000,00 
 
Função: 12– Educação 
Subfunção: 364 – Ensino Superior 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0072 Apucarana Cidade Educação em 

Tempo Integral 
   

500.000,00 
  2.020 Fundação Apucarana Cidade Educação 

(FACE) 
 

500.000,00 
 
Função: 12– Educação 
Subfunção: 365 – Educação Infantil 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0072 Apucarana Cidade Educação em 

Tempo Integral 
   

1.046.000,00 
  2.010 Atendimento a Educação Infantil 1.046.000,00 

Total da Unidade Orçamentária 32.897.250,00 
 
02 – Poder Executivo 
02.16 – Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros 
Função: 06– Segurança Pública 
Subfunção: 182 – Defesa Civil  

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0060 FUNREBOM   273.400,00 

  2.066 FUNREBOM 273.400,00 
Total da Unidade Orçamentária 273.400,00 

 
02 – Poder Executivo 
02.17 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Função: 08– Assistência Social 
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária  

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0040 Fundo Municipal de Assistência 

Social 
   

30.000,00 
  2.007 Fundo Municipal de Assistência Social 30.000,00 

Total da Unidade Orçamentária 30.000,00 
 
02 – Poder Executivo 
02.19 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
Função: 08– Assistência Social 
Subfunção: 243 – Assistência a Criança e ao Adolescente  

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0038 Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente 
   

30.000,00 
  2.012 Assistência a criança e ao Adolescente 30.000,00 

Total da Unidade Orçamentária 30.000,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
03 – Autarquia Municipal de Saúde 

03.01 – Autarquia Municipal de Saúde 
Função: 10– Saúde 
Subfunção: 122 – Administração Geral  

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0048 Processos e Apoio Administrativo 

da Autarquia Municipal de Saúde 
   

7.993.760,00 
  2.064 Manutenção das Atividades 

Administrativas da Autarquia Municipal de 
Saúde 

 
 

7.993.760,00 
 
Função: 10– Saúde 
Subfunção: 301 – Atenção Básica  

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0071 Atenção Básica   10.849.550,00 

  2.021 NASF – Núcleo de Apoio a Saúde da 
Família 

 
1.142.300,00 

  2.055 Saúde da Família 3.874.600,00 
  2.060 Saúde Bucal 1.782.300,00 
  2.065 Pronto Atendimento Municipal 2.384.190,00 
  2.068 PACS – Agente Comunitário de Saúde 1.230.000,00 
  2.084 Laboratório Municipal 436.160,00 

0077 Unidade de Saúde para Atenção 
Integral a Mulher e a Criança 

   
400.000,00 

  1.059 Construção e Implantação da Unidade de 
Saúde para Atenção Integral a Mulher e a 
Criança 

 
 

400.000,00 
 
Função: 10– Saúde 
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0054 Atenção de Média Alta 

Complexidade 
   

23.032.500,00 
  2.072 Ações Estratégicas 3.250.000,00 
  2.073 Procedimentos Médicos Hospitalares e 

outros Componentes 
 

19.410.000,00 
  2.075 Atendimento ao Centro Infantil de Saúde 372.500,00 

0076 Unidade de Pronto Atendimento   2.310.000,00 
  1.058 UPA – Unidade de Pronto Atendimento 1.460.000,00 
  2.100 UPA – Unidade de Pronto Atendimento 850.000,00 

 
Função: 10– Saúde 
Subfunção: 303 – Suporte Profilático Terapêutico 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0053 Assistência Farmacêutica   789.100,00 

  2.063 Farmácia Básica 655.900,00 
  2.069 Atividades Farmacêuticas 133.200,00 

0054 Atenção de Média Alta 
Complexidade 

   
2.617.600,00 

  2.059 SAMU (Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência) Federal 

 
1.064.240,00 

  2.061 CEO – Centro de Especialidades 
Odontológicas 

 
311.230,00 

  2.062 CAPS – Centro de Atendimento 
Psicossocial Adulto 

 
373.100,00 

  2.076 Atendimento da Escola da Gestante 247.700,00 
  2.077 Atendimento Psicossocial Infantil 266.500,00 
  2.087 SAMU – Estadual 354.830,00 

 
Função: 10– Saúde 
Subfunção: 304 – Vigilância Sanitária 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0057 Vigilância em Saúde   663.112,00 

  2.057 Vigilância Sanitária 593.662,00 
  2.078 Canil 69.450,00 

 
Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 305 – Vigilância Epidemiológica 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0057 Vigilância em Saúde   1.079.310,00 

  2.056 Vigilância Epidemiológica 656.140,00 
  2.058 NATTA (Núcleo de Aconselhamento, 

Testagem e Tratamento de Apucarana) 
 

423.170,00 
 
Função: 10– Saúde 
Subfunção: 332– Relações de Trabalho 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0049 Gestão do SUS   20.500,00 

  2.085 Gestão do SUS 20.500,00 
Total da Unidade Orçamentária 49.755.432,00 

 
04 – Autarquia de Serviços Funerários 
04.01 – Autarquia de Serviços Funerários 
Função: 04– Administração 
Subfunção: 122 – Administração Geral  

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0044 Serviços Funerários   1.021.000,00 

  2.052 Manutenção das Atividades da Autarquia 
de Serviços Funerários 

 
1.021.000,00 

Total da Unidade Orçamentária 1.021.000,00 
 
05 – Fundação Cultural 
05.01 – Fundação Cultural 
Função: 13 – Cultura 
Subfunção: 392 – Difusão Cultural  

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0047 Apoio e Incentivo as Atividades 

Culturais 
   

994.850,00 
  2.054 Manutenção e Ampliação das Atividades 

Culturais 
 

994.850,00 
Total da Unidade Orçamentária 994.850,00 

 
08 – IDEPPLAN 
08.01 – IDEPPLAN 
Função: 06 – Segurança Pública 
Subfunção: 181 – Policiamento  

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0042 Trânsito eficiente e Seguro   2.626.000,00 

  2.015 Segurança e Fiscalização eletrônica 2.626.000,00 
 
Função: 15 – Urbanismo 
Subfunção: 127 – Ordenamento Territorial  

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0043 Processos e Apoio Administrativo, 

Projetos e Ações do IDEPPLAN 
   

879.000,00 
  2.051 Manutenção das Atividades 

Administrativas do IDEPPLAN 
 

879.000,00 
Total da Unidade Orçamentária 3.505.000,00 

 
09 – Reserva de Contingência 
09.99 – Reserva de contingência 
Função: 99 – Reserva de Contingência  
Subfunção: 999 – Reserva de Contingência   
 

Nº Programas Nº Atividades/Projetos Valor 
0075 Reserva de Contingência   1.400.000,00 

  1.057 Reserva de Contingência 1.400.000,00 
Total da Unidade Orçamentária 1.400.000,00 

 

Município de Apucarana, em 30 de dezembro de 2009. 

 

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO DE RISCOS E METAS FISCAIS 
Poder Executivo 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Anexo de Riscos Fiscais 

Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências 
2010 

ARF (LRF, art 4º, § 3º    
PASSIVOS CONTINGENTES   PROVIDÊNCIAS   
Descrição Valor Descrição  Valor 
Demandas Judiciais Trabalhistas 468.000,00 Estimativa de ações ref. A condenações judiciais 468.000,00 
Demandas Judiciais Cíveis 200.000,00 Estimativa de ações ref. A condenações judiciais 200.000,00 
Dívidas em Processo de Reconhecimento 9.788.982,01 Dívida Previdenciária da Prefeitura Municipal de Apucarana 9.788.982,01 
Dívidas em Processo de Reconhecimento 8.898.962,88 Dívida Previdenciária da Autarquia Municipal de Saúde 8.898.962,88 
Avais e Garantias Concedidas       
Assunção de Passivos       
Assistências Diversas       
Outros Passivos Contingentes       
SUBTOTAL 19.355.944,89 SUBTOTAL 19.355.944,89 
DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS   PROVIDÊNCIAS   
Descrição Valor Descrição Valor 
Frustração de Arrecadação       
Restituição de Tributos a Maior       
Discrepâncias de Projeções:       
Outros Riscos Fiscais       
TOTAL 19.355.944,89 TOTAL 19.355.944,89 
Fonte:Secretaria de Planejamento/Procuradoria 
Jurídica   

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS  

METAS ANUAIS 2010 

ESPECIFICAÇÃO 
  2010   2011   2012  

Valor corrente 
Valor 
constante PIB Valor corrente 

Valor 
constante PIB Valor corrente 

Valor 
constante PIB  

RECEITA TOTAL 153.091.200,00 144.150.673,92 5,84% 160.745.760,00 151.101.014,40 6,00% 168.783.048,00 158.656.065,12 6,00%  

Receitas Primárias ( I ) 149.803.200,00 141.054.693,12 5,84% 157.293.360,00 147.855.758,40 6,00% 165.158.028,00 155.248.546,32 6,00%  
Despesa Total 153.091.200,00 144.150.673,92 5,84% 160.745.760,00 151.101.014,40 6,00% 168.783.048,00 158.656.065,12 6,00%  
Despesas Primárias ( II ) 151.391.200,00 142.549.953,92 5,84% 158.960.760,00 149.423.114,40 6,00% 166.908.798,00 156.894.270,12 6,00%  
Resultado Primário(III) - (I-II) -1.588.000,00 -1.495.260,80 5,84% -1.667.400,00 -1.567.356,00 6,00% -1.750.770,00 -1.645.723,80 6,00%  
Resultado Nominal 6.991.396,56 6.583.099,00 5,84% 7.410.880,35 6.966.227,53 6,00% 7.855.533,17 7.384.201,18 6,00%  
Dívida Pública Consolidada 75.075.007,24 70.690.626,82 5,84% 79.579.507,67 74.804.737,21 6,00% 84.354.278,13 79.293.021,45 6,00%  
Dívida Consolidade Líquida 66.257.970,34 62.388.504,87 5,84% 70.233.448,56 66.019.441,65 6,00% 74.447.455,47 69.980.608,15 6,00%  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXECUTIVO MUNICIPAL  -  LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS  -  AVALIACAO DO CUMPRIMENTO 
DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR 

CATEGORIA ECONÔMICA 

EXERCICIO 
ANTERIOR   

  Variacao 

Previstas em 
2008 ( a ) % PIB 

Realizadas em 
2008( b ) % PIB 

Valor ( c ) = ( b - 
a ) 

% ( c/a) x 
100 

RECEITAS TOTAL 120.072.500,00 5,00 124.900.192,51 5,84 4.827.692,51 4,02 
Receitas primárias ( I ) 104.327.300,00 5,00 118.455.182,45 5,84 14.127.882,45 13,54 
DESPESA TOTAL 120.072.500,00 5,00 119.409.962,27 5,84 -662.537,73 -0,55 
Despesas primárias ( II ) 112.872.500,00 5,00 112.252.890,36 5,84 -619.609,64 -0,55 
Resultado Primário  (III) = ( I  - II  ) -8.545.200,00 5,00 6.202.292,09 5,84 14.747.492,09 -172,58 
Resultado Nominal 8.000.000,00 5,00 11.384.843,42 5,84 3.384.843,42 100,00 
Dívida Pública Consolidada 62.000.000,00 5,00 68.083.610,59 5,84 6.083.610,59 9,81 
Dívida Consolidada líquida 54.000.000,00 5,00 56.698.767,17 5,84 2.698.767,17 5,00 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA -  LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS  -  
ANEXO DE METAS FISCAIS – 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCICIOS ANTERIORES ( 2010 ) 

ESPECIFICACAO 

VALORES A 
PREÇOS 

CORRENTES 

2007 % 2008 % 2009 % 2010 2011 2012 
RECEITAS TOTAL 103.497.950,00 20,68 124.900.192,51 2,31 127.788.006,02 19,80 153.091.200,00 160.745.760,00 R$ 168.783.048,00 
Receitas primárias ( I ) 97.289.950,00 21,75 118.455.182,45 3,70 122.834.306,71 21,96 149.803.200,00 157.293.360,00 R$ 165.158.028,00 
DESPESA TOTAL 103.497.950,00 15,37 119.409.962,27 2,79 122.737.262,00 24,73 153.091.200,00 160.745.760,00 R$ 168.783.048,00 

Despesas primárias ( II ) 99.177.950,00 13,18 112.252.890,36 0,79 113.137.262,00 33,81 151.391.200,00 158.960.760,00 R$ 166.908.798,00 
Resultado Primário ( I  - II  ) - 1.888.000,00 -428,51 6.202.292,09 56,35 9.697.044,71 -116,38 -1.588.000,00 -1.667.400,00 -R$ 1.750.770,00 

Resultado Nominal 1.343.470,48 747,42 11.384.843,42 -38,59 6.991.396,56 0,00 6.991.396,56 7.410.880,35 R$ 7.855.533,17 
Dívida Pública Consolidada 58.368.752,59 16,64 68.083.610,59 11,76 76.087.840,76 -1,33 75.075.007,24 79.579.507,67 R$ 84.354.278,13 
Dívida Consolidada líquida 8.983.877,76 531,12 56.698.767,17 16,86 66.257.970,34 0,00 66.257.970,34 70.233.448,56 R$ 74.447.455,47 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA -  LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS  - ANEXO DE METAS FISCAIS - 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
LRF, art. 4º, parágrafo 2º, inciso III 

2008 % 2007 % 2006 % 
Patrimônio/Capital  102.640.068,86 0,00  102.640.331,23 35,58  75.704.240,03 0,00 
Reservas R$ 0,00 0,00 R$ 0,00 0,00  0,00 0,00 
Resultado Acumulado R$ 0,00 0,00 R$ 0,00 0,00  0,00 0,00 
TOTAL  102.642.076,86 0,00  102.642.338,23 35,58  75.706.246,03 0,00 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA -  LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS  - ANEXO DE METAS FISCAIS - ORIGEM E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS  

RECEITAS REALIZADAS 
LRF, art. 4º, parágrafo 2º, inciso III 

2008 ( a ) 2007( d ) 2006 
Receita de Alienação de Ativos ( I ) R$ 263.207,11 R$ 1.074,45 R$ 171.611,98 
Alienação de Bens Móveis R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
Alienação de Bens Imóveis R$ 263.207,11 R$ 1.074,45 R$ 171.611,98 

DESPESAS LIQUIDADAS 
LRF, art. 4º, parágrafo 2º, inciso III 

2008 ( b ) 2007( e ) 2006 ( h ) 
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos (II) R$ 263.207,11 R$ 1.074,45 R$ 171.611,98 
Despesas de Capital R$ 29.207.490,03 R$ 17.007.934,78 R$ 12.475.763,82 
Investimentos R$ 22.491.224,89 R$ 12.005.397,75 R$ 9.952.284,23 
Inversões Financeiras R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
Amortização/Refinanciamento da Dívida R$ 6.716.265,41 R$ 4.254.617,42 R$ 2.801.460,67 
TOTAL ( II ) R$ 263.207,11 R$ 1.074,45 R$ 171.611,98 

SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ( III ) = ( I - II ) ( c ) = ( a-b ) ( f ) = ( d-e ) ( i ) = ( g-h ) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Poder Executivo 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Riscos Fiscais 
Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita 

2010 
       

AMF (LRF, art 4º, § 2º, inciso V )      

TRIBUTO MODALIDADE SETORES/PROGRAMAS/BENEFICIÁRIO RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA COMPENSAÇÃO 
2010 2011 2012 

IPTU Isenção 
Aposentado e Incentivos Fiscais a 
Empresas 40.000,00 42.400,00 44.944,00 Incentivo Social 

              

Fonte:Secretaria de Planejamento/Departamento de Receita     

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA -  LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS  - ANEXO DE METAS FISCAIS - 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO - ANO 2008 

EVENTO 2010 

VALOR PREVISTO 

Aumento Permanente da Receita R$ 30.353.938,00 
( - ) Transferências Constitucionais  R$ 16.737.469,61 
( - ) Transferências ao FUNDEB R$ 100.000,00 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita ( I )  R$ 16.837.469,61 
Redução Permanente de Despesa ( II ) R$ 0,00 
Margem Bruta ( III ) = ( I + II ) R$ 16.837.469,61 
Saldo Utilizado da margem Bruta ( IV )  R$ 0,00 
Novas DOCC R$ 20.000,00 

Margem Líquida de Expansão de DOCC ( III - IV ) R$ 16.837.469,61 

t 

Município de Apucarana, em 30 de dezembro de 2009. 

 

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DECRETO Nº 452/09 
 
 

SÚMULA:  Abre Crédito Adicional Especial de até R$ 650.000,00 
(seiscentos e cinqüenta mil reais), conforme especifica, e 
dá outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E; 
CONSIDERANDO A LEI Nº 238/2009, DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 2009; 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Fica aberto nos termos da Lei nº 238/2009, de 30 de dezembro de 2009, por intermédio da Autarquia 

Municipal de Saúde, Crédito Adicional Especial, para atender a despesas não previstas no Orçamento 
vigente (Lei Municipal nº. 218/08 de 18 de dezembro de 2008), conforme específica. 

 
02 – PODER EXECUTIVO 
03 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.001 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

10 - Saúde 
10.301 – Atenção Básica 

 

10.301.0049-2.048 – Manutenção das Atividades Básicas de Saúde 
Fonte: 01303 – Saude - Receitas Vinculadas (EC29/00 – 15%) 
4.4.90.61 – Aquisição de Imóveis 

 
 

650.000,00 
TOTAL 650.000,00  

  
Art. 2º - Os recursos para a abertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão obtidos mediante o 

cancelamento de dotações até igual valor do orçamento vigente, conforme discriminamos: 
02 – PODER EXECUTIVO 
03 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.001 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

10 - Saúde 
10.301 – Atenção Básica 

 

10 - Saúde 
10.301 – Atenção Básica 
10.301.0049-2.048.– Manutenção das Atividades Básicas de Saúde 
Fonte: 01303 – Saude - Receitas Vinculadas (EC29/00 – 15%) 
3.1.90.94 – Indenizações e Restituições Trabalhistas (324) 
3.3.71.41 – Contribuições (325) 
3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil (326) 
3.3.90.30 – Material de Consumo (329) 
3.3.90.32 – Material de Distribuição Gratuita (331) 
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (334) 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (337) 
4.4.90.51 – Obras e Instalações (340) 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (342) 

 
 
 
 

7.490,00 
4.620,00 
6.000,00 

17.000,00 
67.600,00 
9.300,00 

22.300,00 
110.000,00 
100.000,00 

 
 
 

 

10.301.0053.2.052 – Atendimento a Saúde da Família 
Fonte: 01303 – Saude - Receitas Vinculadas (EC29/00 – 15%) 
3.1.90.09 – Salário Família (362) 
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas (364) 
3.1.90.13 – Obrigações Patronais (366)  
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (369) 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (370) 

 
 

200,00 
230,00 

4.120,00 
4.270,00 
9.440,00 

10.301.0056-2.055 – Saúde Bucal 
Fonte: 01303 – Saude - Receitas Vinculadas (EC29/00 – 15%) 
3.1.90.09 – Salário Família (371) 
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas (373)  

 
 

800,00 
1.000,00 

3.1.90.13 – Obrigações Patronais (375) 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (377) 

6.820,00 
10.700,00 

10.301.0057-2.056 – Pacs – Agente Comunitário de Saúde 
Fonte: 01303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC29/00 – 15%) 
3.1.90.09 – Salário Família ( 19099) 
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (19100) 
3.1.90.13 – Obrigações Patronais (19101) 

 
 

2.000,00 
77.760,00 
1.000,00 

10.301.0061-2.060 – Atendimento a Portadores DST 
Fonte: 01303 – Saude - Receitas Vinculadas (EC29/00 – 15%) 
3.1.90.09 – Salário Família (406)  
3.3.90.14 – Diárias -  Pessoal Civil (413) 
3.3.90.30 – Material de Consumo (415) 
3.3.90.32 – Material de Distribuição Gratuita ( 417) 
3.3.90.33 – Passagens e Despesas de Locomoção (419) 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (421) 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (423) 

 
 

230,00 
300,00 

1.160,00 
2.330,00 

700,00 
2.780,00 

11.000,00 
10.302.0066-2.065 – Atividades de Urgência 
Fonte: 01303 – Saude - Receitas Vinculadas (EC29/00 – 15%) 
3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil (445) 
3.3.90.30 – Material de Consumo (447) 
3.3.90.33 – Passagens e Despesas de Locomoção (449) 
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (451) 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (453) 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (455) 

 
 

1.500,00 
5.450,00 
1.000,00 
2.180,00 

29.900,00 
18.790,00 

10.302.0078-2.072 – Atendimento ao Centro Infantil de Saúde 
Fonte: 01303 – Saude - Receitas Vinculadas (EC29/00 – 15%) 
3.1.90.09 – Salário Família (472) 
3.3.90.30 – Material de Consumo (475) 
3.3.90.32 – Material de Distribuição Gratuita (476) 
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (477) 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (478) 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (479) 

 
 

90,00 
37.070,00 
5.000,00 

19.360,00 
18.630,00 
11.780,00 

10.302.0079-2.073 – Atendimento a Escola da Gestante 
Fonte: 01303 – Saude - Receitas Vinculadas (EC29/00 – 15%) 
3.3.90.30 – Material de Consumo (483) 
3.3.90.32 – Material de Distribuição Gratuita (484) 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (486) 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (487) 

 
 

9.300,00 
1.500,00 
2.470,00 
4.830,00 

TOTAL 650.000,00 
 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Município de Apucarana, em 30 de dezembro de 2009. 
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 

 
 DECRETO  Nº    451/09 

 
SÚMULA:  Abre Crédito Adicional Especial de até R$ 

130.000,00 (cento e trinta mil reais), conforme 
especifica, e dá outras providências. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE 
OLIVEIRA,  NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE APUCARANA, E 
CONSIDERANDO A LEI Nº 236/2009, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2009; 

 
                                                       D E C R E T A: 

 
Art. 1º -  Fica aberto nos termos da Lei nº 236/2009, de 30 de dezembro de 2009, por intermédio da 

Autarquia Municipal de Saúde, Crédito Adicional Especial, para atender a despesas não 
previstas no Orçamento vigente (Lei Municipal nº. 218/08, de 18 de dezembro de 2008), 
conforme específica. 
02 – PODER EXECUTIVO 
03 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.001 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

10 – Saúde 
10.301 – Atenção Básica 
10.301.0049.2.048.000 – Manutenção das Atividades Básicas de Saúde 
Fonte 32495 – 3.3.90.3.00.00 – Material de Consumo 

 
 
 

130.000,00 
TOTAL  130.000,00 

  
Art. 2º -  Os recursos para fazer face às despesas decorrentes deste Decreto, são provenientes do 

superávit financeiro exercício anterior da Fonte: 32495 – Atenção Básica. 
 
Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
      Município de Apucarana, em 30 de dezembro de 2009. 
 

 
João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

DECRETO Nº 450/09 
 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de até 
R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais), e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
E, CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL Nº 239/2009, DE 
30 DE DEZEMBRO DE 2009: 
 
   D E C R E T A 

 
Art. 1º -  Fica por força da Lei Municipal nº 239/2009, de 30 de dezembro de 2009, aberto crédito 

adicional suplementar no valor de até R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais), em 
conformidade com os artigos 40, 41 I, 42 e 46 da Lei 4.320/64 de 17/03/1964 e artigo 4º II 
da Lei Municipal nº 218/08, de 18 de dezembro de 2008, conforme especifica: 

 
02 – Poder Executivo 
08.001 – IDEPPLAN 
06.181.0087-2.007.000 - Estruturação Guarda Municipal 
Fonte de Recursos: 01001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
(0518) 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica... R$       10.000,00

 
02.003 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010-2.006.000 - Proc. Org. Manut. Ativ. Administrativa 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0047) 3.1.90.11 - Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil R$       63.500,00

 
02.007 – SECRETARIA DE FAZENDA 
04.123.0024-2.022.000 - Manutenção das Atividades Adm. Sec. Fazenda 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0128) 3.1.90.11 - Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil R$     15.500,00

 
02.018 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS 
15.452.0075-2.071.000 - Apoio Regional 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0229) 3.1.90.11 - Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil R$   126.800,00

 
TOTAL.................................................................................................. R$  215.800,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Art. 2º -  Como recurso para abertura do crédito que trata o artigo anterior, será cancelada dotação de 
igual valor do orçamento vigente, conforme determina o artigo 43 § 1º III da Lei 4.320/64 
de 17/03/1964. 

 

02 – Poder Executivo 
08.001 – IDEPPLAN 
06.181.0087-2.007.000 - Estruturação Guarda Municipal 
Fonte de Recursos: 01001 – Recursos do Tesouro (descentralizado) 
(0514) 3.1.90.11 – Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil R$   40.800,00 
(0515) 3.1.90.13 - Obrigações Patronais - INSS....................................... R$ 175.000,00 

 
TOTAL.................................................................................................. R$  215.800,00 

 
 
Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
       Município de Apucarana, em 30 de dezembro de 2009. 
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 

DECRETO Nº 448/09 
 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais), como especifica e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI; 
 
CONSIDERANDO OS ARTIGOS 40, 41 I, 42 E 43 § 1º III e 46 DA 
LEI 4.320/64 DE 17/03/1964 COMBINADO COM O ARTIGO 4º II 
DA LEI Nº. 218/08, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2008; 
 
D E C R E T A:- 
 

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), para reforço 
de dotações do Orçamento vigente, em conformidade com o artigo 40, 41 I e 42, da Lei 4.320/64 de 
17/03/1964 e artigo 4º, II da Lei nº. 218/08, de 18 de dezembro de 2008 (Lei Orçamentária), como 
especifica: 
03 – Autarquia Municipal de Saúde 
03.01 – Autarquia Municipal de Saúde 
10.301.0053.2.052000 – Atendimento a Saúde da Família 
Fonte de Recursos: 32495 – Atenção Básica 
(365) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 20.500,00 
10.301.0056.2.055000 – Saúde Bucal 
Fonte de Recursos:- 32495 – Atenção Básica 

(374) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 14.000,00 
10.301.0057.2.056000 – PACS – Agente Comunitário de Saúde 
Fonte de Recursos: 32495 – Atenção Básica 
(379) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 500,00 

 
 

TOTAL.................................................................................................................................. 35.000,00 
 

Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, será cancelada dotação de igual 
valor do Orçamento vigente, conforme determina o artigo 43 § 1º, III da Lei 4.320/64 de 17/03/1964, a 
saber: 
03 – Autarquia Municipal de Saúde 
03.01 – Autarquia Municipal de Saúde 
10.301.0053.2.052000 – Atendimento a Saúde da Família 
Fonte de Recursos: 32495 – Atenção Básica 
(361) 3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado........................................................ 35.000,00 

 

TOTAL.................................................................................................................................. 35.000,00 
 
Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                      Município de Apucarana, aos 28 dias do mês de dezembro de 2009.  

 
João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

    Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
                       Secretário de Administração 

DECRETO Nº 447/09 
 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 
31.550,00 (trinta e um mil e quinhentos e cinqüenta reais), 
como especifica e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI; 
 
CONSIDERANDO OS ARTIGOS 40, 41 I, 42 E 43 § 1º III e 46 DA 
LEI 4.320/64 DE 17/03/1964 COMBINADO COM O ARTIGO 4º II 
DA LEI Nº. 218/08, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2008; 
 
D E C R E T A:- 
 

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 31.550,00 (trinta e um mil e quinhentos e 
cinqüenta reais), para reforço de dotações do Orçamento vigente, em conformidade com o artigo 40, 
41 I e 42, da Lei 4.320/64 de 17/03/1964 e artigo 4º, II da Lei nº. 218/08, de 18 de dezembro de 2008 
(Lei Orçamentária), como especifica: 
03 – Autarquia Municipal de Saúde 
03.01 – Autarquia Municipal de Saúde 
10.301.0065.2.064000 – Atividades Odontológicas 
Fonte de Recursos: 32496 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambul.e Hospit. 
(437) 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado 1.500,00
(438) 3.1.90.09 – Salário Família 10,00
10.302.0066.2.065000 – Atividades de Urgência 
Fonte de Recursos:- 32496 – Atenção de Média e Alta Complex. Ambul.e Hospit 

(442) 3.1.90.04 – Salário Família 40,00
(443) 3.1.90.11 – Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 30.000,00

 

TOTAL.................................................................................................................................. 31.550,00
 

Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, será cancelada dotação de igual 
valor do Orçamento vigente, conforme determina o artigo 43 § 1º, III da Lei 4.320/64 de 17/03/1964, a 
saber: 
03 – Autarquia Municipal de Saúde 
03.01 – Autarquia Municipal de Saúde 
10.302.0051.2.050000 – Ações Estratégicas 
Fonte de Recursos:- 32496 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambul.e Hospit 
(345) 3.3.90.30 – Material de Consumo............................................................................... 31.550,00

 

TOTAL.................................................................................................................................. 31.550,00
 
Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                      Município de Apucarana, aos 28 dias do mês de dezembro de 2009.  

 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
    Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

                       Secretário de Administração 
 DECRETO Nº 446/09 

 
Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de 

até  R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), como 
especifica e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE 
OLIVEIRA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI; 
 
CONSIDERANDO OS ARTIGOS 40, 41 I, 42 E 43 § 1º 
III e 46 DA LEI 4.320/64 DE 17/03/1964 COMBINADO 
COM O ARTIGO 4º II DA LEI Nº. 218/08, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2008; 
 
D E C R E T A:- 
 

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), 
para reforço de dotações do Orçamento vigente, em conformidade com o artigo 40, 41 I e 
42, da Lei 4.320/64 de 17/03/1964 e artigo 4º, II da Lei nº. 218/08, de 18 de dezembro de 
2008 (Lei Orçamentária), como especifica: 
03 – Autarquia Municipal de Saúde 
03.01 – Autarquia Municipal de Saúde 
10.304.0059.2.058000 – Vigilância Sanitária 
Fonte de Recursos: 32497 – Vigilância em Saúde 
(385) 3.3.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pesoal Civil 2.000,00
10.305.0052.2.051000 – Atividades de Vigil. Epidemiológica 
Fonte de Recursos:- 32497 – Vigilância em Saúde 
(351) 3.3.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pesoal Civil 1.200,00

 

TOTAL........................................................................................................ 3.200,00
 

Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, será cancelada dotação 
de igual valor do Orçamento vigente, conforme determina o artigo 43 § 1º, III da Lei 
4.320/64 de 17/03/1964, a saber: 
03 – Autarquia Municipal de Saúde 
03.01 – Autarquia Municipal de Saúde 
10.305.0052.2.051000 – Atividades de Vigil. Epidemiológica 
Fonte de Recursos:- 32497 – Vigilância em Saúde 
(360) 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente............................. 3.200,00

 

TOTAL........................................................................................................ 3.200,00
 
Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                      Município de Apucarana, aos 28 dias do mês de dezembro de 2009.  

 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
    Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

                       Secretário de Administração 

DECRETO Nº 449/09 
 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de até  R$ 174.220,00 (cento e 
setenta e quatro mil, duzentos e vinte 
reais), como especifica e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI; 
 
CONSIDERANDO OS ARTIGOS 40, 41 I, 42 E 
43 § 1º III e 46 DA LEI 4.320/64 DE 17/03/1964 
COMBINADO COM O ARTIGO 4º II DA LEI 
Nº. 218/08, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2008; 
 
 

D E C R E T A:- 
 
 

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 174.220,00 (cento e setenta 
e quatro mil, duzentos e vinte reais), para reforço de dotações do Orçamento 
vigente, em conformidade com o artigo 40, 41 I e 42, da Lei 4.320/64 de 
17/03/1964 e artigo 4º, II da Lei nº. 218/08, de 18 de dezembro de 2008 (Lei 
Orçamentária), como especifica: 

 

03 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.001 – Autarquia Municipal de Saúde  
Fonte de Recursos: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
10.301.0049-2.048.000 - Manutenção das Atividades Básicas de Saúde 
(0331) 3.3.90.32 - Material de Distribuição Gratuita......................   R$      8.000,00 
(0334) 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.......   R$  143.470,00 
(0337) 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica...   R$    15.000,00 
10.301.0061-2.060.000 - Atendimento a Portadores DST 
(0408) 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil..   R$      6.000,00 
(0421) 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica...   R$           50,00 
10.302.0078-2.072.000 - Atendimento ao Centro Infantil de Saúde 
(0473) 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil..   R$      1.200,00 
10.302.0079-2.073.000 - Atendimento a Escola da Gestante 
(0481) 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil..   R$         500,00 

 

TOTAL........................................................................................... R$  174.220,00 
 

Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, será 
cancelada dotação de igual valor do Orçamento vigente, conforme determina o 
artigo 43 § 1º, III da Lei 4.320/64 de 17/03/1964, a saber: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

03 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.001 – Autarquia Municipal de Saúde 
Fonte de Recursos: 01303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
10.301.0049-2.048.000 - Manutenção das Atividades Básicas de Saúde 
(0322) 3.1.90.13 - Obrigações Patronais - INSS.............................   R$    20.000,00 
(0340) 4.4.90.51 - Obras e Instalações.............................................   R$    31.000,00 
(0342) 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente...............   R$    19.000,00 
10.302.0078-2.072.000 - Atendimento ao Centro Infantil de Saúde 
(0474) 3.1.90.13 - Obrigações Patronais - INSS.............................   R$    15.500,00 
10.302.0079-2.073.000 - Atendimento a Escola da Gestante 
(0482) 3.1.90.13 - Obrigações Patronais - INSS.............................   R$      6.300,00 
(0487) 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente...............   R$      2.000,00 
10.303.0067-2.067.000 - Atendimento Psicossocial Ad 
(0470) 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente................   R$    11.000,00 
10.303.0071-2.074.000 - Divulgação de Atos Oficiais 
(0492) 3.1.90.13 - Obrigações Patronais - INSS.............................   R$      1.200,00 
(0500) 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente................   R$      9.130,00 
10.305.0052-2.051.000 - Atividades de Vigilância Epidemiológica 
(0354) 3.3.90.30 - Material de Consumo.........................................   R$      7.690,00 
(0358) 4.4.90.51 - Obras e Instalações.............................................   R$    40.000,00 
(0359) 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente...............   R$    11.400,00 

 

TOTAL............................................................................................ R$  174.220,00 
 
 

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 

Município de Apucarana, aos 28 dias do mês de dezembro de 2009.  
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
    Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

                       Secretário de Administração 
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L E I    Nº   235/2009 
 

SÚMULA:  Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial 
de até R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil 
reais), conforme especifica, e dá outras 
providências. 

  
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE, 

 
                                                L     E     I 

 
Art. 1º -  Fica o Executivo Municipal, por intermédio da Autarquia Municipal de Saúde, autorizado a 

abrir Crédito Adicional Especial, para atender a despesas não previstas no Orçamento 
vigente (Lei Municipal nº. 218/08, de 18 de dezembro de 2008), conforme específica. 
02 – PODER EXECUTIVO 
03 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.001 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

10 – Saúde 
10.301 – Atenção Básica 
10.301.0049.2.048.000 – Manutenção das Atividades Básicas de Saúde 
Fonte 32495 – Atenção Básica  
3.3.90.30.00 – Material de Consumo (330) 

 
 
 
 

125.000,00 
10.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0051.2.050.000 – Ações Estratégicas 
Fonte: 32496 – Atenção de Média e Alta Complexidade 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (347) 

 
 
 

165.000,00 
10.302.0060.2.059.000 – Procedimentos Médicos Hospitalares 
Fonte: 32496 – Atenção de Média e Alta Complexidade 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (403) 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações (404)  

 
 

30.000,00 
90.000,00 

TOTAL 410.000,00 
  
Art. 2º -  Os recursos para fazer face às despesas decorrentes desta Lei, são provenientes do excesso 

de arrecadação das Fontes: 32495 – Atenção Básica e 32496 – Atenção de Média e Alta 
Complexidade. 

 
Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
       Município de Apucarana, em 30 de dezembro de 2009. 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

L E I    Nº  234/2009 
 
 
Súmula:- Autoriza o Executivo Municipal por intermédio da Secretaria 

Municipal de Esportes e Lazer, a firmar termo de Parceria 
com Empresas do Município, com o objetivo de implantar 
Programa de Iniciação Esportiva no Município na forma que 
especifica, e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU, PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO 
VEREADOR LUIZ BRENTAN E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO ASEGUINTE:- 
 

L    E     I 
 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal por intermédio da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 
autorizado a firmar termo de Parceria com Empresas do Município de Apucarana, com o 
objetivo de implantar no Município o Programa de Iniciação e Especialização Esportiva, no 
período compreendido de 2009/2013. 

 

Art. 2º - O Programa tem a finalidade de contribuir para a criação de uma cultura sadia e inteligente, 
através da prática esportiva, do desenvolvimento de atividades, projetos e programas 
esportivos, educacionais e culturais, que impliquem em transformações sociais, na busca de 
melhor qualidade de vida para as crianças e jovens Apucaranenses. 

 

Art.3º - O Programa de Iniciação e Especialização Esportiva de que trata esta Lei, tem entre outros 
os seguintes objetivos:- 

 I –  Descobrir e revelar novos valores para o esporte Apucaranense; 
II - Despertar nas crianças e nos jovens o gosto pela prática esportiva para que possam ter 

no futuro, o esporte como opção de lazer, ou até de profissão; 
III - Estruturar as equipes representativas de Apucarana, nas várias modalidades esportivas; 
IV - Ocupar o tempo ocioso das crianças e dos jovens com atividades corporais saudáveis, 

com o objetivo de afastá-las dos perigos eminentes das ruas e da ociosidade, se 
envolvendo com drogas e outras situações de delinqüências; 

V - Utilizar o esporte como elemento de socialização e de integração social;  
VI - Utilizar o esporte como um instrumento de educação social fazendo com que as 

crianças e jovens passem a interessar-se também pelas questões sociais, de 
preservação do meio ambiente, do racismo, da violência e outros. 

VII - Utilizar o esporte como um meio de motivação escolar para que as crianças e os jovens 
passem a interessar-se também pelas demais disciplinas que exijam, esforço 
intelectual, contribuindo dessa forma, para diminuir os índices de evasão e repetência 
escolar. 

 

Art. 4º -  Para participar do Programa, mediante a parceria com as Empresas de Apucarana, a criança 
ou o jovem deverá estar regularmente matriculado em uma Unidade Escolar Pública ou 
Particular, ter bom aproveitamento escolar, mediante comprovação bimestral a ser 
apresentada ao Professor ou Técnico. 

 
Art. 5º -  O Programa será implantado em 03 (três) etapas e 3 módulos distintos, considerando a 

disponibilidade financeira, equipamentos, materiais esportivos existentes e recursos 
humanos disponíveis. 

 

Parágrafo Único - As etapas poderão ser a curto, médio e longo prazo, e serão executadas 
gradativamente dependendo do número de empresas interessadas em firmar a parceria com 
o Município através da Secretaria Municipal de Esportes. 

 

Art. 6º - Cada Empresa interessada em participar da Parceria poderá optar em escolher a modalidade 
que pretenda patrocinar mediante a disponibilização de materiais esportivos, recursos 
humanos, cabendo ao Município disponibilizar o local adequado e onde possam ser 
praticadas as seguintes modalidades:- 

 I - Modalidades Coletivas:- 
  - Basquetebol; 

  - Voleibol; 
  - Handebol; 
  - Futsal;    

 II - Modalidades Individuais:- 
-  Atletismo, natação; Karatê; Judô; Tênis de Mesa; Xadrez; Capoeira; Canoagem; 

Kung Fu, Tae Kwon Do; Moto Cross; Skate; Damas; Tênis; Boxe e Ginástica 
Olímpica. 

 

Parágrafo Único – Além dos esportes tradicionais, poderá também na medida em que forem 
surgindo serem implantados esportes radicais que integrarão o Programa. 

 

Art. 7º -  A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer na qualidade de gestora das Parcerias com 
Empresas do Município, estruturará o Programa em três Módulos, visando principalmente o 
atendimento as crianças 06 a 12 anos e os jovens dos 13 aos 16 anos, da seguinte maneira:- 

 I - Modulo I  -  Iniciação Esportiva ou Aprendizagem 
 -  Destina-se ao atendimento de crianças na faixa etária de 06 a 13 anos de idade e 

nesse Módulo a criança terá acesso, sempre que possível, ao aprendizado de várias 
modalidades esportivas, sendo que os professores usarão de todos os recursos 
possíveis para que a criança ao final do 1º semestre tenha condições, ou seja, esteja 
apta para participar do módulo II, que trata da especialização esportiva ou 
aperfeiçoamento do aprendizado do módulo I. 

 

II - Módulo II – Especialização Esportiva ou Aperfeiçoamento 
 - Este módulo esta voltado ao atendimento de crianças e jovens na idade de 13 a 16 

anos. A criança e o jovens que se encontram nesta faixa etária, terão a liberdade de 
escolher quando lhes são oferecidas condições de opções, qual ou quais modalidades 
que deseja se especializar (aperfeiçoar).  Este módulo está voltado também a acolher 
as crianças que se destacaram no módulo I e cujo objetivo principal é chegar a níveis 
de treinamento ao ponto de serem encaminhadas para o Módulo III. 

 

III - Módulo III – Treinamento Esportivo 
 Este módulo caracteriza-se pelo aprofundamento técnico – tático de cada esporte. 

Destina-se aos chamados Talentos esportivos. Essa fase visa a melhoria do 
desempenho do atleta com a finalidade de se criar uma estrutura básica para cada 
equipe representativa no Município.  
Esse módulo tem por objetivo principal a formação de atletas de alto nível em todas as 
modalidades de atuação esportiva da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

 

Parágrafo Único – Em todos os módulos de desenvolvimento do Programa, serão respeitados sempre 
as fases de maturidade biológica e psicológicas da criança e do adolescente, ressalvada ainda 
a faixa etária de 06 a 08 anos de idade, que será dada atenção especial. 

 

Art. 8º -  No surgimento de atletas de alto nível que desperte o interesse de equipes profissionais, de 
outros estados ou mesmo de outros países, a Secretaria Municipal de Esportes, juntamente 
com as Empresas Parceiras do Projeto, estabelecerão regras e normas de encaminhamento 
desses atletas, através de Regulamentos que visem salvaguardar os interesses do atleta, da 
família destes, e das empresas que participaram das parcerias. 

 

Art. 9º -  Junto a cada Módulo serão realizadas atividades complementares educativas, visando 
principalmente o desenvolvimento da cidadania, através da participação em:- 

 I - reciclagem de lixo; 
 II - preservação do meio ambiente; 
 III - campanha do agasalho; 
 IV - higiene corporal e bucal; 
 V - prevenção da AIDS e doenças contagiosas; 
 VI - segurança no trânsito; 
 VII - alimentação alternativa. 
 

 
 
 
 
 

Art. 10 - A Secretaria de Esportes e Lazer, com o objetivo de envolver todas as crianças e 
adolescentes participantes do projeto, deverá promover eventos que visem utilizar os alunos-
atletas e suas famílias, como estratégias de incentivos através de:- 
I - Festivais Esportivos – intra e Inter Centros Educacionais; 
II - Jogos amistosos; 
III - Torneios e Campeonatos; 
IV - Clínicas, com Técnicos ou Atletas de Renomes; 
V - Exposição de filmes e slides; 
VI -  Organização de Painéis; 
VII - Palestras; e 
VIII - Promoção de espetáculos. 

 
Art. 11 - As disposições desta Lei, serão aplicadas em título precário durante o ano de 2010, fase 

experimental, sendo que a partir de 2011, o Executivo deverá consignar em Orçamento 
dotação especifica para o Projeto. 

 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor, na data de sua 
publicação. 

 
 

Município de Apucarana, em 23 de dezembro de 2009. 
 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 L E I      Nº   233/2009 
 
Súmula:- Aprova o Plano Plurianual do Município de Apucarana, 

para o período compreendido entre os exercícios de 2010 
a 2013, conforme especifica. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE:- 
 
   L     E     I 
 

Art. 1º - Fica aprovado o Plano Plurianual do Município de Apucarana para o período compreendido 
entre os exercícios de 2010 a 2013. 

 
Art. 2º - O Plano Plurianual do Município de Apucarana, compreendendo os Órgão da Administração 

Direta e Indireta, ordena a atuação do Governo Municipal, sob a forma de programa 
definidos por ações, indicando os objetivos a serem atingidos, buscando assim um melhor 
resultado da Administração Pública Municipal, com maior transparência na aplicação dos 
recursos públicos, e na integração e compatibilização com os principais instrumentos básicos 
de planejamento e orçamento – Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária anual. 

 
Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a ajustar o presente Plano para a compatibilização 

dos seus orçamentos fiscais dos respectivos exercícios e se necessário, corrigir os valores 
constantes dos anexos de receita e despesa do respectivo Plano Plurianual. 

 
Art. 4º - Fica ainda, o Executivo Municipal autorizado a introduzir ou excluir ações, programas ou 

objetivos quando da elaboração das respectivas Leis de Diretrizes e Orçamentos Anuais, 
afim, de atender as demandas, compatibilizando-as aos programas já definidos neste Plano 
Plurianual. 

 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

Município de Apucarana, em 23 de dezembro de 2009. 
 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

L E I    Nº   232/2009 
 
Súmula:- Estima a receita e fixa o limite da despesa do 

Município de Apucarana, para o exercício de 2010, em 
R$ 153.091.200,00 (cento e cinqüenta e três milhões, 
noventa e um mil e duzentos reais), conforme 
especifica e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE:- 
 
    L      E      I 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º -  Esta Lei estima a receita e fixa o limite da despesa do Município de Apucarana, em R$ 

153.091.200,00 (cento e cinqüenta e três milhões, quinhentos e quarenta e um mil e 
duzentos reais), para o exercício de 2010, compreendendo o Orçamento Fiscal e o 
Orçamento de Seguridade Social, referente aos Poderes Legislativo e Executivo, dos órgãos 
da Administração Pública Municipal, direta e indireta, inclusive Fundações e Fundos 
Instituídos pelo Poder Público Municipal. 

 
CAPÍTULO II 

DO ORÇAMENTO FISCAL 
SEÇÃO I 

DA RECEITA TOTAL 
 

Art. 2º - A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras receitas 
correntes e de capital na forma da Legislação vigente e das especificações constantes do 
anexo 2, da Lei nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, de acordo com o seguinte 
desdobramento:- 
RECEITAS CORRENTES  165.365.000,000 
Receita Tributária 27.699.833,68  
Receitas de Contribuições 4.100.000,00  
Receita Patrimonial 3.288.000,00  
Receita Agropecuária 20.000,00  
Receita de Serviços 1.097.200,00  
Transferências Correntes 119.870.166,32  
Outras Receitas Correntes 6.595.000,00  
(-) DEDUÇÃO PARA O FUNDEB  (-) (12.274.000,00) 
RECEITAS DE CAPITAL  2.695.000,00 
Alienação de Bens 300.000,00  
Transferências de Capital 2.395.000,00  
TOTAL GERAL DA RECEITA  153.091.200,00 

 
 

SEÇÃO II 
 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA TOTAL 
 

Art. 3º - A despesa será realizada segundo as discriminações dos demonstrativos que integram esta 
Lei, os quais apresentam seu detalhamento por órgãos, Unidades Orçamentárias, Funções, 
Subfunções, Programas, Projetos e Atividades e por Categorias Econômicas de 
conformidade com o seguinte desdobramento:- 

 
DESPESAS POR ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
LEGISLATIVO MUNICIPAL  5.340.000,00 
Câmara Municipal 5.340.000,00  
EXECUTIVO MUNICIPAL  92.141.518,00 
Gabinete do Prefeito 1.236.933.68  
Gerência da Cidade 86.000,00  
Secretaria de Governo 1.385.100,00  
Procuradoria Jurídica 2.194.000,00  
Secretaria de Planejamento 698.900,00  
Secretaria de Administração 8.548.200,00  
Secretaria da Fazenda 10.440.138,00  
Secretaria do Meio Ambiente e Turismo 2.203.500,00  
Secretaria da Indústria, Comércio e Agricultura 6.349.500,00  
Secretaria da Mulher e Assuntos da Família 729.200,00  
Secretaria de Assistência Social 3.685.096,32  
Secretaria de Infra-estrutura Urbana 12.805.200,00  
Secretaria de Serviços Públicos 5.935.000,00  
Secretaria de Esportes e Lazer 1.547.500,00  
Secretaria de Desenvolvimento Humano 32.897.250,00  
Reserva de Contingência 1.400.000,00  
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
INDIRETA 

  
55.609.682,00 

Fundo de Reequip. do Corpo de Bombeiros 273.400,00  
Fundo Municipal de Assistência Social 30.000,00  
Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 30.000,00  
Autarquia Municipal de Saúde 49.755.432,00  
Autarquia de Serviços Funerários 1.021.000,00  
Fundação Cultural 994.850,00  
Idepplan 3.505.000,00  
TOTAL GERAL DA DESPESA  153.091.200,00 

 
 
 

DESPESAS POR ÕRGÃOS E FUNÇÕES 
FISCAL E DE SEGURIDADE SOCIAL 

 
Legislativa 5.340.000,00 
Administração 25.742.571,68 
Segurança Pública 2.899.400,00 
Assistência Social 3.791.696,32 
Saúde 49.755.432,00 
Trabalho 114.000,00 
Educação 32.897.250,00 
Cultura 994.850,00 
Direitos da Cidadania 2.000.300,00 
Urbanismo 19.619.200,00 
Gestão Ambiental 2.203.500,00 
Agricultura 1.484.500,00 
Indústria 3.000.000,00 
Comercio e Serviços 301.000,00 
Desporto e Lazer 1.547.500,00 
Reserva de Contingência 1.400.000,00 
TOTAL GERAL 153.091.200,00 

 
 
 
 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 4º - Fica o Executivo Municipal autorizado a:- 

I - Efetuar Operações de Crédito, nos termos do Art. 65, §. 8º, da Constituição Federal, 
oferecendo como garantia, o produto da arrecadação de receitas orçamentárias próprias 
ou de Transferências, obedecidos os dispositivos contidos no Art. 32, da Lei 
Complementar nº 101/2000 de 04/05/2000. 

II - Abrir créditos suplementares até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
geral do Orçamento Fiscal, nos termos do Art. 7º, inciso I, da Lei Federal nº 
4.320/1964, de 17 de março de 1964, mediante a utilização de recursos provenientes 
de:- 

 a) - Cancelamento parcial das dotações já existentes; 
b) - Incorporação de Superávit e/ou saldo financeiro disponível do exercício anterior,    

efetivamente apurados em Balanço; 
c) - Excesso de arrecadação apurado no decorrer do exercício mediante novos 

convênios ou termos congêneres, novas fontes de receitas, aumento da receita 
prevista, em função de alterações na Legislação pertinente. 

 
  §. 1º - Exclui-se da base de cálculo do limite a que se refere o inciso II, deste Artigo o valor 

correspondente à amortização e encargos da dívida e às despesas financiadas com 
operações de crédito contratadas e a contratar. 

 
  §. 2º - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a abrir crédito adicionais suplementares, 

através de Ato da Mesa Executiva, no mesmo percentual estabelecido ao Executivo 
Municipal (inciso II, do Art. 4º) do valor geral das dotações próprias. 

 
Art. 5º - O limite autorizado no artigo anterior não será onerado quando o Crédito se destinar a:- 

I - Atender insuficiências de dotações para despesas com pessoal e encargos sociais, 
utilizado como recursos os previstos no §. 1º e seus incisos do Art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320/1964, de 17 de março de 1964; 

II - Para atender despesas financiadas com Operações de Crédito e Convênios, até o 
limite do excesso de arrecadação efetivamente verificada nas respectivas rubricas; 

III - Para atender ao pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais, 
utilizando como recursos as formas previstas no §. 1º e incisos do Art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320/1964, de 17 de março de 1964. 

 
Art. 6º - As despesas vinculadas aos Convênios somente poderão ser executadas após a efetivação 

dos mesmos, vedado neste caso, a  suplementação prevista no inciso II, do Art. 4º, desta 
Lei. 

 
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2010, revogadas as disposições em contrário.

  
 
 

Município de Apucarana, em 23 de dezembro de 2009. 
 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 443/09 
 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de até  R$ 1.098.900,00 (um 
milhão, noventa e oito mil e novecentos 
reais), como especifica e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI; 
 
CONSIDERANDO OS ARTIGOS 40, 41 I, 42 E 
43 § 1º III e 46 DA LEI 4.320/64 DE 17/03/1964 
COMBINADO COM O ARTIGO 4º II DA LEI 
Nº. 218/08, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2008; 
 

D E C R E T A:- 
 

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 1.098.900,00 (um milhão, 
noventa e oito mil e novecentos reais), para reforço de dotações do Orçamento 
vigente, em conformidade com o artigo 40, 41 I e 42, da Lei 4.320/64 de 
17/03/1964 e artigo 4º, II da Lei nº. 218/08, de 18 de dezembro de 2008 (Lei 
Orçamentária), como especifica: 

 

02 – Poder Executivo 
02.001 – SECRETARIA DE GOVERNO 
04.122.0001-2.001.000 - Manutenção das Atividades Administrativas Gabinete 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0001) 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil.. R$     21.100,00 
(0002) 3.1.90.13 - Obrigações Patronais - INSS.............................. R$     10.000,00 
04.122.0002-2.002.000 - Manutenção das Atividades Administrativas Governo 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0008) 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil.. R$     69.500,00 
(0009) 3.1.90.13 - Obrigações Patronais - INSS.............................. R$     15.200,00 
(0014) 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica........ R$          100,00 

 

02.003 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010-2.006.000 - Proc. Org. Manut. Ativ. Administrativa 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0045) 3.1.90.01 - Aposentadorias e Reformas............................... R$          150,00 
(0046) 3.1.90.03 - Pensões............................................................... R$     11.000,00 
(0048) 3.1.90.13 - Obrigações Patronais - INSS............................. R$     53.300,00 
(0049) 3.1.90.94 - Indenizações e Restituições Trabalhistas........... R$       2.000,00 
(0057) 3.3.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas............ R$       4.500,00 

 
 

02.005 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
12.361.0014-2.011.000 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
Fonte de Recursos: 01104 – 25% Demais Impostos Vinculados a Educação 
(0063) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais – INSS............................ R$     40.000,00 
Fonte de Recursos: 01107 - Salário Educação 
(0070) 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica........ R$     23.000,00 
12.361.0074-2.070.000-Manutenção Atividades Ensino Fundamental-FUNDEB 
Fonte de Recursos: 01101 – FUNDEB 60% - Exercício Corrente 
(0085) 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil.. R$    120.000,00 
(0087) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais – INSS............................ R$    192.000,00 

Fonte de Recursos: 01102 – FUNDEB 40% - Exercício Corrente 
(0088) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais – INSS............................ R$      38.000,00 
12.365.0015-2.013.000 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil 
Fonte de Recursos: 01103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais 
(0071) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil.. R$      14.000,00 
(0073) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais – INSS............................ R$      26.500,00 
Fonte de Recursos: 01104 – 25% Demais Impostos Vinculados a Educação 
(0072) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil.. R$    244.000,00 

 

02.006 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
04.122.0018-2.016.000 - Manutenção Ativ. Adm. de Ind. Com. Agric. Pecuária 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0110) 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil.. R$     56.800,00 
(0111) 3.1.90.13 - Obrigações Patronais - INSS.............................. R$     19.000,00 

 

02.007 – SECRETARIA DE FAZENDA 
04.123.0024-2.022.000 - Manutenção das Atividades Adm. Sec. Fazenda 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0129) 3.1.90.13 - Obrigações Patronais - INSS.............................. R$     25.500,00 
(19403) 3.3.90.30 - Material de Consumo........................................ R$          450,00 

 

02.008 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
04.122.0028-2.028.000 - Manutenção Ativ. Adm. Meio Ambiente e Turismo 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0165) 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil.. R$     14.500,00 
(0166) 3.1.90.13 - Obrigações Patronais - INSS.............................. R$     11.600,00 

 

02.009 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0031-2.030.000 - Manutenção Atividades Adm. Sec. Assistencia Social 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0181) 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil.. R$     28.000,00 

 

02.010 – SECRETARIA DA MULHER E ASSUNTOS DA FAMILIA 
14.422.0037-2.036.000 - Manutenção Ativ de Assuntos da Familia e da Mulher 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0204) 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil.. R$     14.000,00 
(0205) 3.1.90.13 - Obrigações Patronais - INSS.............................. R$       4.600,00 

 
 

02.017 – SECRETARIA DE COORDENAÇÃO GERAL 
04.121.0011-2.008.000 - Planejamento, Orçamento e Controle 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0220) 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil.. R$         100,00 
(0221) 3.1.90.13 - Obrigações Patronais - INSS.............................. R$      5.400,00 

 

02.018 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS 
15.452.0075-2.071.000 - Apoio Regional 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0230) 3.1.90.13 - Obrigações Patronais - INSS............................. R$     10.500,00 

 

02.019 – SECRETARIA DE ESPORTES 
27.812.0046-2.045.000 - Manutenção das Atividades Desportivas 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0234) 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil.. R$     15.500,00 
(0235) 3.1.90.13 - Obrigações Patronais - INSS............................. R$       8.600,00 

 

TOTAL........................................................................................... R$ 1.098. 900,00 
 

Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, será 
cancelada dotação de igual valor do Orçamento vigente, conforme determina o 
artigo 43 § 1º, III da Lei 4.320/64 de 17/03/1964, a saber: 

 

02 – Poder Executivo 
02.001 – SECRETARIA DE GOVERNO 
04.122.0001-2.001.000 - Manutenção das Atividades Administrativas Gabinete 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0007) 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente............... R$          136,20 
04.122.0002-2.002.000 - Manutenção das Atividades Administrativas Governo 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0011) 3.3.90.30 - Material de Consumo......................................... R$          648,59 
(0013) 3.3.90.36 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Física........... R$          190,08 
04.122.0079-2.074.000 - Divulgação de Atos Oficiais 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0018) 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica........ R$          311,88 

 

02.002 – SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA URBANA 
04.122.0003-2.004.000 - Manutenção das Atividades Infra Estrutura Urbana 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0037) 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil.. R$     14.000,00 
(0038) 3.1.90.13 - Obrigações Patronais - INSS............................. R$     24.500,00 
(0039) 3.3.90.14 - Diárias Pessoal Civil......................................... R$       1.410,00 
(0041) 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção........... R$       1.000,00 
(0043) 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica....... R$     10.000,00 
(0044) 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente.............. R$       3.442,11 
15.451.0004-1.001.000 - Construção, Ampl., Conservação Próprios Publicos 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0019) 3.3.90.30 - Material de Consumo......................................... R$       6.436,00 

 
15.451.0005-1.003.000 - Pavimentação e Recape Asfáltico 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0021) 3.3.90.30 - Material de Consumo......................................... R$     26.128,27 

 

02.003 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010-2.006.000 - Proc. Org. Manut. Ativ. Administrativa 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0050) 3.3.90.14 - Diárias - Pessoal Civil........................................ R$       1.105,00 
(19758) 3.3.90.36 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Fisica.......... R$          150,00 
(0058) 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente............... R$       3.241,00 

 

02.005 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
12.361.0014-2.011.000 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
Fonte de Recursos: 01104 – 25% Demais Impostos Vinculados a Educação 
(0062) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil.. R$     66.000,00 
(0298) 3.3.90.30 – Material de Consumo........................................ R$     31.000,00 
Fonte de Recursos: 01107 - Salário Educação 
(0066) 3.3.90.30 - Material de Consumo........................................ R$     23.000,00 
12.361.0074-2.070.000-Manutenção Atividades Ensino Fundamental-FUNDEB 
Fonte de Recursos: 01101 – FUNDEB 60% - Exercício Corrente 
(0089) 3.1.90.94 – Indenizações e Restituições Trabalhistas.......... R$    44.710,96 
Fonte de Recursos: 01102 – FUNDEB 40% - Exercício Corrente 
(0086) 3.1.90.11 – Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil.... R$  305.289,04 
12.365.0015-2.013.000 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0077) 3.3.90.32 – Material de Distribuição Gratuita..................... R$    115.500,00 

Fonte de Recursos: 01104 – 25% Demais Impostos Vinculados a Educação 
(0074) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais......................................... R$     22.000,00 
(0079) 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica...... R$     66.000,00 
(0300) 3.3.90.30 – Material de Consumo........................................ R$     24.000,00 

 

02.006 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
04.122.0018-2.016.000 - Manutenção Ativ. Adm. Ind. Com. Agric. Pecuária 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0113) 3.3.90.14 - Diárias - Pessoal Civil........................................ R$          480,00 
(0114) 3.3.90.30 - Material de Consumo......................................... R$          683,69 
(0115) 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção............ R$       1.147,89 
(0117) 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente............... R$          863,10 
11.334.0023-2.021.000 - Escola de Oportunidade 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0124) 3.3.90.30 - Material de Consumo......................................... R$       1.055,14 
20.601.0019-2.018.000 - Mudas Florestais e Frutíferas 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0119) 3.3.90.30 - Material de Consumo......................................... R$       2.560,00 

 
20.601.0020-1.016.000 - Terra Preparada 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(019436) 3.3.90.30 - Material de Consumo..................................... R$       4.140,19 
20.604.0019-2.019.000 - Pecuaria Sadia 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0120) 3.3.90.30 - Material de Consumo......................................... R$       2.455,00 
20.606.0020-1.015.000 - Caminhos para o Progresso - Estradas Vicinais 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0099) 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente................ R$       8.622,30 
22.661.0021-1.017.000 - Infra Estrutura Industrial 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0104) 3.3.90.30 - Material de Consumo......................................... R$     14.492,00 
(0107) 4.4.90.61 - Aquisição de Imóveis........................................ R$     20.000,00 
23.691.0022-2.020.000 - Eventos, Feiras, Festas, Exposições, Shows 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(019438) 3.3.90.30 - Material de Consumo..................................... R$     13.800,00 
(019439) 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica.... R$     23.262,61 

 

02.008 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
04.122.0028-2.028.000 - Manutenção Ativ. Adm. Meio Ambiente e Turismo 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0167) 3.3.90.14 - Diárias - Pessoal Civil........................................ R$          760,00 
(0168) 3.3.90.30 - Material de Consumo......................................... R$          758,37 
18.543.0029-1.019.000 - Arborização Urbana, Paisagismo e Fundos e Vales 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0145) 3.3.90.30 - Material de Consumo......................................... R$          210,00 

 

02.009 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.241.0036-2.035.000 - Ações de Atendimento ao Idoso 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0198) 3.3.90.36 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Fisica........... R$          312,00 
08.242.0031-2.031.000 - Ações de Atendimento Pessoas Necessidades Especiais 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0190) 3.3.90.30 - Material de Consumo........................................ R$       5.619,56 
08.244.0030-2.029.000 - Promover Ações Inclusão Social e Enfrent. Pobreza 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0177) 3.3.90.30 - Material de Consumo........................................ R$       1.540,00 

DECRETO Nº 456/09 
 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de até  R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), como especifica e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI; 
 

CONSIDERANDO OS ARTIGOS 40, 41 I, 42,  
43 § 1º III E 46, DA LEI 4.320/64 DE 17/03/1964 
COMBINADO COM O ARTIGO 4º II DA LEI 
Nº. 218/08, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2008; 
  

  D E C R E T A:- 
 

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
para reforço de dotações do Orçamento vigente, em conformidade com o artigo 
40, 41 I, 42 e 46 da Lei 4.320/64 de 17/03/1964 e artigo 4º, II da Lei nº. 218/08, 
de 18 de dezembro de 2008 (Lei Orçamentária), como especifica: 

 

02 – Poder Executivo 
08.001 – IDEPPLAN 
06.181.0087-2.007.000 – Estruturação da Guarda Municipal 
Fonte de Recursos: 01001 – Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
(0517) 3.3.90.30 – Material de Consumo................................... R$     2.000,00 

 

TOTAL....................................................................................... R$    2.000,00 
 
Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, será 

cancelada dotação de igual valor do Orçamento vigente, conforme determina o 
artigo 43 § 1º, III da Lei 4.320/64 de 17/03/1964, a saber: 

 

02 – Poder Executivo 
08.001 – IDEPPLAN 
15.453.0043-2.042.000 – Transito Eficiente e Seguro 
Fonte de Recursos: 01001 – Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
(0531) 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica.. R$     2.000,00 

 

TOTAL....................................................................................... R$    2.000,00 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

                          Município de Apucarana, aos 30 dias do mês de novembro de 2009.  
 
 
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretário de Administração 

DECRETO Nº 455/09 
 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de até  R$ 95.070,00 (noventa e 
cinco mil e setenta reais), como 
especifica e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI; 
 

CONSIDERANDO OS ARTIGOS 40, 41 I, 42 E 
43 § 1º III e 46 DA LEI 4.320/64 DE 17/03/1964 
COMBINADO COM O ARTIGO 4º II DA LEI 
Nº. 218/08, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2008; 
 
 

D E C R E T A:- 
 
 

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R R$ 95.070,00 (noventa e 
cinco mil e setenta reais), para reforço de dotações do Orçamento vigente, em 
conformidade com o artigo 40, 41 I e 42, da Lei 4.320/64 de 17/03/1964 e artigo 
4º, II da Lei nº. 218/08, de 18 de dezembro de 2008 (Lei Orçamentária), como 
especifica: 

 

02 - Poder Executivo 
02.001 – SECRETARIA DE GOVERNO 
04.122.0002-2.002.000 - Manutenção Atividades Administrativas de Governo 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0013) 3.3.90.36 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Física...........   R$          70,00 
(0014) 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica........   R$     18.500,00

 

02.003 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010-2.006.000 - Proc. Org. Manut. Ativ. Administrativa 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0054) 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica........   R$    18.000,00 
(0057) 3.3.90.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas.............   R$    10.000,00 

 

02.005 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
12.361.0014-2.011.000 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
Fonte de Recursos: 01107 – Salário Educação 
(0070) 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica........   R$    45.000,00 

 

02.008 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
04.122.0028-2.028.000 - Manutenção Ativ. Adm. de Meio Ambiente e Turismo 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0171) 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica........   R$        500,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

02.009 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0031-2.030.000 - Manutenção Atividades Adm. Sec. Assistência Social 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0187) 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica........   R$     3.000,00 

 

TOTAL........................................................................................... R$   95.070,00 
 

Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, será 
cancelada dotação de igual valor do Orçamento vigente, conforme determina o 
artigo 43 § 1º, III da Lei 4.320/64 de 17/03/1964, a saber: 

 

02 – Poder Executivo 
02.005 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
12.365.0015-2.013.000 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0077) 3.3.90.32 – Material de Distribuição Gratuita......................   R$   17.000,00 
12.361.0014-2.011.000 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
Fonte de Recursos: 01107 – Salário Educação 
(0066) 3.3.90.30 – Material de Consumo........................................   R$   45.000,00 

 

02.007 – SECRETARIA DE FAZENDA 
04.123.0024-2.022.000 - Manutenção Atividades Adm. Sec. Fazenda 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0140) 4.6.90.71 – Principal da Dívida por Contrato......................   R$   33.070,00 

 

TOTAL............................................................................................ R$   95.070,00 
 
 

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Município de Apucarana, aos 30 dias do mês de dezembro de 2009.  
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
    Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

                       Secretário de Administração 

(0178) 3.3.90.32 - Material de Distribuição Gratuita...................... R$       4.440,77 
(0179) 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica....... R$          453,89 
08.244.0031-2.030.000 - Manutenção das Ativ. Adm. Sec. Assistência Social 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0182) 3.1.90.13 - Obrigações Patronais - INSS............................ R$     10.000,00 
(0183) 3.3.90.14 - Diárias - Pessoal Civil........................................ R$          195,00 
(0186) 3.3.90.36 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Fisica........... R$          438,18 

 
08.244.0080-2.075.000 - RESOLVI - Rede Solidária da Vida 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0201) 3.3.90.30 - Material de Consumo........................................ R$       1.503,44 

 

02.010 – SECRETARIA DA MULHER E ASSUNTOS DA FAMILIA 
14.422.0037-2.036.000 - Manutenção Ativ. Assuntos da Familia e da Mulher 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0206) 3.3.90.14 - Diárias Pessoal Civil......................................... R$          390,00 

 

02.017 – SECRETARIA DE COORDENAÇÃO GERAL 
04.121.0011-2.008.000 - Planejamento, Orçamento e Controle 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0223) 3.3.90.30 - Material de Consumo.......................................... R$          383,54 
(0225) 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente............... R$          539,00 

 

02.018 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.452.0009-2.005.000 - Serviços Varrição, Coleta, Transporte  de  Resíduos e 
 Limpeza Pública 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0226) 3.3.90.30 - Material de Consumo......................................... R$       1.531,34 
(0227) 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica........ R$   149.918,81 
15.452.0075-2.071.000 - Apoio Regional 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0231) 3.3.90.30 - Material de Consumo......................................... R$     12.877,55 
(0232) 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica........ R$       3.000,00 

 

02.019 – SECRETARIA DE ESPORTES 
27.812.0046-2.045.000 - Manutenção das Atividades Desportivas 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0237) 3.3.90.30 - Material de Consumo......................................... R$       4.580,70 
(0241) 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica....... R$       6.000,00 
(0243) 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente.............. R$       4.451,00 
27.812.0047-2.046.000 - Promoção de Jogos e Eventos 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0244) 3.3.90.30 - Material de Consumo......................................... R$       2.230,70 
(0245) 3.3.90.31 - Prem Cult. Artist. Cient. Desport. e Outras...... R$       3.005,10 

 

TOTAL............................................................................................ R$ 1.098.900,00 
 

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Município de Apucarana, aos 28 dias do mês de dezembro de 2009.  
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 

    Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
                       Secretário de Administração 

DECRETO Nº 454/09 
 

Súmula:- Abre um crédito adicional suplementar no valor de 
até R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), 
conforme especifica e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, E; 
CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL Nº 240/2009, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2009; 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica, por força da Lei Municipal nº 240/2009, de 30 de dezembro de 2009, aberto um 
Crédito Adicional Suplementar, junto a Secretaria Municipal de Esportes para reforço de 
dotação do Orçamento vigente (Lei Municipal nº 218/2008, de 18 de dezembro de 2008), 
como especifica:- 

 02. Poder Executivo 
 02.19 – Secretaria Municipal de Esportes 
 278120046.2.045000 – Manutenção das Atividades Desportivas 
 Fonte de Recursos:- 31.799 - Convênio 707.503/2009 – Ministério do Esporte 
 4.4.90.51 – Obras e Instalações......................................................................R$     390.000,00 
 Total................................................................................................................R$    390.000,00 
 
Art. 2º - O Recurso para a abertura do crédito adicional suplementar é proveniente do excesso de 

arrecadação em função da liberação do Convênio nº 707.503/2009, firmado entre o 
Município e o Governo Federal, através do Ministério do Esporte. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
       Município de Apucarana, em 30 de dezembro de 2009. 
 
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretário Municipal de Administração 
 

 DECRETO Nº 437/2009 
 
 
Súmula:- Autoriza a abertura de crédito adicional especial de até 

R$ 1.899,82 (hum mil, oitocentos e noventa e nove reais 
e oitenta e dois centavos)  e dá outras providências. 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; E 
 
CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL Nº 223/2009, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 2009; 
 

D  E  C  R  E  T  A 
 

 
 

Art. 1º - Fica nos termos da Lei Municipal nº 223/2009, de 21 de dezembro de 2009, aberto crédito 
adicional especial no valor de até R$ 1.899,82 (hum mil, oitocentos e noventa e nove reais e 
oitenta e dois centavos), para cobertura de despesas não constantes do orçamento vigente 
(Lei Municipal nº 218/08, de 18.12.2008), a saber:- 
02. PODER EXECUTIVO 
02.005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
12.365.0015-2.013.000 – Manutenção das Atividades da Educação Infantil 
Fonte de Recursos:- 31242  - FNDE – Programa Dinheiro Direto Escola - PDDE 
3.3.50.41 – Contribuições...................................................................................R$     1.899,82 
TOTAL...............................................................................................................R$    1.899,82 

  
Art. 2º - Os recursos para a abertura do Crédito Adicional Especial é proveniente do excesso de 

arrecadação na fonte mencionada no Artigo anterior. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Município de Apucarana, em 21 de dezembro de 2009. 
 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO 

 


